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CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO Nº 02/2024

  CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO N° 02/2024

A Câmara Municipal de Santana de Parnaíba convoca os candidatos abaixo, APROVADOS em
Concurso Público, aberto através do Edital n° 02/2024 para o cargo de OFICIAL ADMINISTRATIVO DE
PATRIMÔNIO:

                                    OFICIAL ADMINISTRATIVO DE PATRIMÔNIO Class. Nome 4° EDUARDO FELIPE DOS
SANTOS MARTINS 5° SERGIO ALVES DANTAS

Os candidatos deverão comparecer impreterivelmente até o dia 11/04/2025 na Coordenadoria de
Gestão de Pessoas da Câmara Municipal de Santana de Parnaíba, sito à Rua Professor Eugênio Teani,
309 – Jd. Professor Benoá – Santana de Parnaíba/SP – CEP: 06502-025, Tel.: (11) 4154-8600, e-mail:
rh@camarasantanadeparnaiba.sp.gov.br, das 08:00 às 17:00 horas, munidos dos documentos
conforme item 15.5 do Edital do Concurso Público n° 02/2024, sendo que, caso não compareça no
prazo especificado, implicará na sua eliminação definitiva, conforme item 15.7 do mesmo Edital.

Santana de Parnaíba, 04 de abril de 2025.

 

 

JOSÉ HUGO DA SILVA (HUGO SILVA)Presidente da Câmara Municipal

 

 

 

Este documento pode ser verificado pelo código 2025.04.03.3.1.537.2.14.993049
em https://www.doe.sp.gov.br/autenticidade 1/1

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas (ICP-Brasil).
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PÁGINA 3

Complexo Logístico 
Municipal de Santana
de Parnaíba gera milhões 
em economia aos cofres 
públicos

ADMINISTRAÇÃO O 
Complexo Logístico Municipal de Santana de Parnaíba, inaugurado em 
setembro de 2024 no bairro São Pedro, vai gerar, até o fim de 2028, 
uma economia aos cofres públicos do município na ordem de R$ 2 mi-
lhões. O megagalpão de três andares, construído em uma área de 8,2 

mil m², concentra gestão de serviços e almoxarifados com materiais e supri-
mentos das Secretarias de Administração, Educação, Saúde e Desenvolvimen-
to Social.

Segundo a Secretaria de Finanças, além do valor citado, referente a contra-
tos com galpões que as pastas utilizavam nos bairros São Luís, Campo da Vila 
e Fazendinha, a prefeitura também vai economizar com logística e melhorar o 
controle de despesas com as contas de água, luz e IPTU, entre outras.

PÁGINA 3

PÁGINA 4 PÁGINA 4 PÁGINA 4

Cerca de 400 mulheres participam do 
treinamento do PML sobre saúde e longevidade

Estádio de Santana de Parnaíba é palco
de jogos do Brasileirão Feminino A1  

UPA Fazendinha e USA do Parque
Santana passam por revitalização  

Investimento no empreendedorismo feminino faz
de Santana de Parnaíba um destaque nacional

Entre as ações da prefeitura que fomentam o setor está a Feira da Mulher Empreendedora; a edição especial do
evento reuniu um público de três mil pessoas no Centro Histórico

PÁGINA 3

ESPORTE E LAZER MULHER OPERAÇÕES URBANAS
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EDIÇÃO COMPLETA NO SITE:
WWW.PREFEITURA.SANTANADEPARNAIBA.SP.GOV.BR

Acesse essa e outras
edições através do seu
celular com esse QR Code

COMUNICADO DE RATIFICAÇÃO ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO ITEM 06 E 07
Pregão Eletrônico n.º 294/2023 – Proc. Adm. nº. 231215025056900/2023

Objeto: Registro de Preços para o fornecimento parcelado de EQUIPAMENTOS ELETROMÉDICOS 
HOSPITALARES para os Estabelecimentos Assistenciais de Saúde do Município de Santana de Parnaíba, 
incluindo instalação quando necessário e garantia conforme especificado em cada item com inclusão de 
treinamentos para correto manuseio dos equipamentos, em atendimento à Secretaria Municipal de Saúde, 
pelo período de 12 meses.
Considerando a decisão que DENEGOU o Mandado de Segurança nº 1003698-25.2024.8.26.0529 revoga-se 
a suspensão das demais etapas do certame para os ITENS 06 e 07.
Na oportunidade, RATIFICO A ADJUDICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO dos ITENS 06 e 07 para a empresa ARJO 
BRASIL EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA.

Santana de Parnaíba, 27 de março de 2025.
ORDENADOR DE PREGÃO

---------------------------------------------------------------
AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico n.º 050/2025 – Proc. Adm. nº.  241030039851400/2024
Objeto: Registro de Preços para o fornecimento parcelado de serviços de impressão e instalação de papel 
de parede e correlatos, pelo período de 01 ano.
Do Edital: O edital completo poderá ser consultado e/ou obtido a partir do dia 28/03/2025, no endereço 
eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br, bem como por meio do site https://intranet.
santanadeparnaiba.sp.gov.br/SisComp/Publico/Default.aspx, na aba serviços para sua empresa, licitações e 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).
Início da sessão de disputa de lances: Dia 11/04/2025, às 10h00min.

Santana de Parnaíba, 27 de março de 2025.
AUTORIDADE COMPETENTE

---------------------------------------------------------------
AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico n.º 053/2025 – Proc. Adm. nº.  250120043657000/2025
Objeto: Registro de Preços para contratação de empresa especializada em LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
DE ILUMINAÇÃO, em atendimento à Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, pelo período de 1 (um) ano.
Do Edital: O edital completo poderá ser consultado e/ou obtido a partir do dia 31/03/2025, no endereço 
eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br, bem como por meio do site https://intranet.
santanadeparnaiba.sp.gov.br/SisComp/Publico/Default.aspx, na aba serviços para sua empresa, licitações e 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).
Início da sessão de disputa de lances: Dia 14/04/2025, às 10h00min.

Santana de Parnaíba, 28 de março de 2025.
AUTORIDADE COMPETENTE

 
 

CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS 
DE SANTANA DE PARNAÍBA 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

2º Termo de Contrato 
Contrato nº 003/2025 

P.I.  nº 019/2025 
 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria 
técnica especializada ao Regime Próprio de Previdência Social do Município de 
Santana de Parnaíba, no prazo de 12 (doze) meses.  
CONTRATANTE: CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS  
SERVIDORES MUNICIPAIS DE SANTANA DE PARNAÍBA 
CONTRATADA: ABCPREV GESTÃO E FORMAÇÃO PREVIDENCIÁRIAS 
LTDA - EPP 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses – Vigência: 30/03/2025 A 29/03/2026 
Valor Global – R$ 127.674,04 – 12x de R$10.639,50. 
 

Santana de Parnaíba, 28 de março de 2025. 
 
 

Mariane Maturano Rodrigues Fuhrman 
Diretora Presidente 

 

CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SANTANA DE 
PARNAÍBA - PUBLICAÇÃO - EXTINÇÃO DE APOSENTADORIA

Portaria n.º 034/25 de 24/03/2025 – Extinguir a partir de 01 de Março de 2025, a Aposentadoria 
Voluntária Por Tempo de Contribuição concedida através da Portaria n.º 057/23 ao Sr. AURIMAR 
JOSÉ CECCHETTO, portador do RG. n.º 14.159.528-0 SSP/SP, em razão de seu falecimento.

Santana de Parnaíba, 01 de Abril de 2025.
MARIANE MATURANO RODRIGUES FUHRMAN – DIRETORA PRESIDENTE

      
       

CRF_0003_2025_AT 
 

CERTIDÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DE INTERESSE SOCIAL -                             
REURB S 

 

MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAÍBA, pessoa jurídica de direito público 

interno,  inscrito no CNPJ sob o nº 46.522.983/0001-27, com sede no Centro 

Administrativo Bandeirantes, Av. Marechal Mascarenhas de Moraes, 1283, Sítio 

do Morro, Município e Comarca de Santana de Parnaíba/SP, neste ato 

representado pelo Secretário Municipal de Habitação, Diego Oliveira Dias, no 

uso de suas atribuições legais e considerando o Protocolo nº  

240.222.027.584.000, nos termos dos artigos 30 e 41 da Lei nº 13.465/2017 e 

artigo 38 do Decreto nº 9310/2018, CERTIFICA para os devidos fins o quanto 

segue: 

1. Nome do Núcleo: Vila Piauí 02 ( implantado sobre Parte do Sistema de 

lazer da Quadra 17,  Lotes 16 e 17 da Quadra 16 e Lote 15 da Quadra 

17 do loteamento Chácaras do Solar - Setor 02) 

2. Modalidade: Regularização Fundiária Urbana Urbana de Interesse 

Social - REURB S 

3. Agente Promotor: Município de Santana de Parnaíba 

4. Auto de Regularização Fundiária: 0011_2024_REURB-S 

5. Tipo do Parcelamento: Desmembramento 

6. Localização: Rua Piauí, Chácaras do Solar - Setor  2, regiões da 

Jaboticabeiras, Município e Comarca de Santana de Parnaíba - SP  

7. Área do núcleo:  6.526,37 m² 

8. Número de lotes: 16 (dezesseis) 

9. Número de quadras: 01 (uma), denominada “D”  

10. Área Institucional: Não se aplica. 

11. Sistema Viário: Não se aplica. 

12. Área verde/Área verde urbana de lote/Faixa não edificável e Área de 

preservação permanente: Não se aplica 

13. Obras e Serviços a serem realizados, ou compensações 
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urbanísticas e ambientais: Não se aplica. 

14. Zoneamento: O núcleo está inserido em Zona Urbana, nos termos da 

Lei Municipal nº 967/1980; Zona de Uso Misto- Tipo 01 (ZUM 1), e Zona 

Residencial de Média Densidade - Tipo 02 (ZRMD 2) e Zona de Uso 

Diversificado - Tipo 04 (ZUD 4) conforme Lei Municipal nº 2462/2003. 

15. Titular de domínio: CICMA Representação e Participações Ltda,  

Wilson de Mattos e s.m Abgair Antunes de Mattos e Município de 

Santana de Parnaíba. 

16. Transcrição e Matrícula do núcleo: Transcrição nº 6.159, Matrícula nº 

75.386 e matrícula 75.387 ambas oriundas do Oficial de Registro de 

Imóveis de Barueri. 

17. Notificações: Titular de domínio: Transcrição nº 6.159  e Matricula nº 

75.386  e matrícula 75.387 oriundas do Oficial de Registro de Imóveis de 

Barueri; Confinantes: Rua Piauí,  Transcrição nº 6.159 ( Lote 18 da 

Quadra 16 do Loteamento Chácaras do Solar - Setor 02), Transcrição nº 

6.159 ( Lote 16 da Quadra 17 do Loteamento Chácaras do Solar - Setor 

02), Transcrição nº 6.159 ( Lote 14 da Quadra 17 do Loteamento 

Chácaras do Solar - Setor 02) Remanescente do Sistema de Recreio da 

Quadra 17 do Loteamento Chácaras do Solar - Setor 02 ambas do 

Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Barueri e Matrícula nº 

4.198 ( lote 15 da Quadra 16 do loteamento Chácaras do Solar  - Setor 

02) oriunda do Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de  Santana 

de Parnaíba e terceiros interessados; nos termos do artigo 31 da Lei 

Federal nº 13.465/2017; 

18.  Titulação: Sim, conforme publicação na edição nº 585 da Imprensa 

Oficial do Município de Santana de Parnaíba.. 

CERTIFICA, que trata-se de núcleo urbano informal, devidamente implantado e 

consolidado à cidade, anterior a 22 de dezembro de 2016, ocupado 

predominantemente por população de baixa renda; CERTIFICA, que após o 

decurso do prazo legal não houve impugnação à presente Reurb; dessa forma, 

apto ao registro do núcleo com a abertura das matrículas individualizadas 
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dos lotes e áreas públicas, conforme Projeto Urbanístico de REURB S; ainda, 

a averbação das edificações, dispensada a apresentação de habite-se e de 

certidões negativas de tributos e contribuições previdenciárias, nos termos do 

Item 295, Capítulo XX, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de 

Justiça c/c artigo 35 da Lei Federal nº 13.465/17;  bem como, a titulação de 

seus ocupantes, conforme cadastro físico e social integrantes do referido 

processo administrativo próprio; os ocupantes foram classificados nos termos 

do § 4º do artigo 5º do Decreto Federal nº 9.310/18; portanto, deverá ser 

procedido o registro dos direitos reais outorgados aos legitimados como 

Reurb S, isentos de custas, emolumentos, tributos e penalidades tributárias, 

sem prejuízo dos ocupantes que não tenham constado da listagem inicial, que 

poderão ser legitimados através de cadastramento complementar; Por fim, 

CERTIFICA, que foram cumpridos integralmente todos os requisitos exigidos 

pela Lei Federal nº 13.465, de 11 de julho de 2017 c/c Decreto Federal nº 

9.310, de 15 de março de 2018 e Lei Municipal nº 3.234/2012; Para fins fiscais 

foi atribuído aos imóveis objeto desta Reurb-S o valor venal do lançamento 

tributário; Nada mais; Em Santana de Parnaíba, aos dois dias do mês de abril  

do ano de dois mil e vinte cinco . Eu,     Nicolas Augusto 

Pires Barbosa, Prontuário n°40.925, digitei e conferi. O referido é verdade e 

dou fé. Publique-se. Arquive-se. Registre-se. 

 

 

 
 Diego Oliveira Dias

Secretário Municipal de Habitação 

3 

Revisão 01 de Abril de 2025 

 

  ERRATA_0008_2025 
 
Anexo 01 
LISTA DOS OCUPANTES / BENEFICIÁRIOS 
CRF_0018_2024_AT, Sisgep nº 231.002.021.639.000, Regularização 
Fundiária de Interesse Específico - REURB E do Quinhão 04 do Sítio 
Votuparim, nos termos da Lei Federal nº 13.465/17 c/c § 4º do artigo 5º do 
Decreto Federal nº 9.310/18, Publicada em Imprensa Oficial, Edição nº 560, 
ano XII. 
 
Onde lê-se: 
REURB E 

NOME CPF/CNPJ TITULAÇÃO Quadra Lote  Núcleo 

LUCIANI APARECIDA GONÇALVES  

MAXIMILIANO PONTES FRAGA  
263.431.278-34 

  811.932.464-15 
LEGITIMAÇÃO 

FUNDIÁRIA 
Única 04B 

Quinhão 04 - 
Remanescente do  

Sítio Votuparim 

 
Lê - se: 
REURB E  

NOME CPF/CNPJ TITULAÇÃO Quadra Lote  Núcleo 

LUCIANI APARECIDA GONÇALVES  263.431.278-34 

LEGITIMAÇÃO 
FUNDIÁRIA NOS 

TERMOS DO 
ARTIGO 10, 

INCISO XI DA LEI 
FEDERAL 

13.465/2017 

Única 04B 
Quinhão 04 - 

Remanescente do  
Sítio Votuparim 

 
 
Santana de Parnaíba, 02 de  Abril de 2025. Eu,                          , Nicolas 

Augusto Pires Barbosa,  Prontuário 40.925 , digitei e conferi. Publique-se, 

arquive-se e registre-se. 

 
 

ENG. DIEGO OLIVEIRA DIAS 
Secretário Municipal de Habitação 
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EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DE INSCRIÇÕES PARA ELEIÇÃO DOS MEMBROS DA 

SOCIEDADE CIVIL PARA COMPOSIÇÃO DO CONSELHO GESTOR DO FUNDO 
MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL - FMHIS, TRIÊNIO 

2025/2026/2027 
 
FAZ SABER, a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem que, o 

MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAÍBA, através do SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

HABITAÇÃO - Engº Diego Oliveira Dias, no uso de suas atribuições legais, que foram 

homologadas pela Comissão eleitoral as seguintes inscrições, realizadas tempestivamente 

em conformidade com o edital publicado na Imprensa Oficial do Município, Edição nº 577 

(de 24 a 30/01/2025), quais sejam: representantes da sociedade civil: a) Ordem dos 

Advogados do Brasil - 247ª Subseção de Santana de Parnaíba - SP, CNPJ nº 

43.419.613/0341-56, Titular: Danilo Santos Moreira, RG nº 27.988.866-1, Suplente: Pedro 

Giuzeppe Mascheroni, RG nº 44.264.061-4;  b) Conselho de Arquitetura e Urbanismo de 

São Paulo - CAU, CNPJ nº 15.131.560/0001-52, Titular: José Roberto Tieppo, RG nº  

4653881, Suplente: Aline Oliveira Benedito da Silva, RG nº 40.459.849-3; c) Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia de São Paulo - CREA, Titular: Cláudio Luis Franco  

RG nº 18.632.494-7, Suplente: Fernando Furtado Nogueira, RG nº 30.604.552-7; 

representantes de movimentos populares: a) Associação Parque Residencial Santa Helena 

II, CNPJ nº 04.109.502/0001-06, Titular: João Teófilo de Almeida, RG nº 11.715.479-9, 

Suplente: Elvis Deziderio da Silva, RG nº 19.514.722-4; b) Associação de moradores do 

Sítio Cascavel, CNPJ nº  38.543.204/0001-41 : Titular: Luciano da Silva Oliveira, RG nº 

19.432.444-8,  Suplente: Bruno Garcia Ventura, RG nº 26.386.454-6 : NADA MAIS. Dado e 

passado nesta Cidade, Município e Comarca de Santana de Parnaíba/SP, aos 02 (dois) 

dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e cinco (2.025). Eu, 

_______________________ Nicolas Augusto Pires Barbosa, Prontuário nº 40.925, conferi 

e subscrevi. Publique-se. 

 

 

Diego Oliveira Dias 
Secretário Municipal de Habitação  

 

 
CITAÇÃO

Santana de Parnaíba, 25 de março de 2025.
 

ANTÔNIO SAVIANO NETO: Fica Vossa Senhoria CITADO PELA SEGUNDA VEZ para comparecer perante a Comissão 
Permanente Processante da Guarda Civil Municipal do Município de Santana de Parnaíba, sito à Avenida Marechal Mascarenhas 
de Moraes, n.º 1.283, Primeiro Andar Ala "D", Sítio do Morro - Santana de Parnaíba/SP, no prazo de cinco dias úteis, tendo em 
vista o Processo Administrativo n.º 07/2025, instaurado contra V. Sª. por ABANDONO DE CARGO.

 
 

Helton Francisco da Silva
Presidente da Comissão Permanente Processante
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CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO N° 01/2022 
 
A Câmara Municipal de Santana de Parnaíba convoca a candidata abaixo, APROVADA 
em Concurso Público, aberto através do Edital n° 01/2022 para o cargo de CONTADOR: 
 
 
                                                               CONTADOR 

Class. Nome 
3° MICHELLE RUFINO TONELLI NUNES PEREIRA DA SILVA CRUZ 

 
 
A candidata deverá comparecer impreterivelmente até o dia 11/04/2025 na Coordenadoria 
de Gestão de Pessoas da Câmara Municipal de Santana de Parnaíba, sito à Rua 
Professor Eugênio Teani, 309 – Jd. Professor Benoá – Santana de Parnaíba/SP – CEP: 
06502-025, Tel.: (11) 4154-8600, e-mail: rh@camarasantanadeparnaiba.sp.gov.br, das 
08:00 às 17:00 horas, munida dos documentos conforme item 11.4 do Edital do Concurso 
Público n° 01/2022, sendo que, caso não compareça no prazo especificado, implicará na 
sua exclusão e desclassificação em caráter irrevogável e irretratável, conforme item 
11.3.3 do mesmo Edital. 
 
 

Santana de Parnaíba, 04 de abril de 2025. 
 
 
 
 
 

JOSÉ HUGO DA SILVA  
(HUGO SILVA) 

Presidente da Câmara Municipal 
 

 

 

CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO N° 02/2024 
 
A Câmara Municipal de Santana de Parnaíba convoca os candidatos abaixo, 
APROVADOS em Concurso Público, aberto através do Edital n° 02/2024 para o cargo de 
OFICIAL ADMINISTRATIVO DE PATRIMÔNIO: 
 
                                    OFICIAL ADMINISTRATIVO DE PATRIMÔNIO 

Class. Nome 
4° EDUARDO FELIPE DOS SANTOS MARTINS 
5° SERGIO ALVES DANTAS 

 
 
Os candidatos deverão comparecer impreterivelmente até o dia 11/04/2025 na 
Coordenadoria de Gestão de Pessoas da Câmara Municipal de Santana de Parnaíba, sito 
à Rua Professor Eugênio Teani, 309 – Jd. Professor Benoá – Santana de Parnaíba/SP – 
CEP: 06502-025, Tel.: (11) 4154-8600, e-mail: rh@camarasantanadeparnaiba.sp.gov.br, 
das 08:00 às 17:00 horas, munidos dos documentos conforme item 15.5 do Edital do 
Concurso Público n° 02/2024, sendo que, caso não compareça no prazo especificado, 
implicará na sua eliminação definitiva, conforme item 15.7 do mesmo Edital. 
 
 

Santana de Parnaíba, 04 de abril de 2025. 
 
 
 
 
 

JOSÉ HUGO DA SILVA  
(HUGO SILVA) 

Presidente da Câmara Municipal 
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Entre as ações da prefeitura que fomentam o setor está a Feira da Mulher Empreendedora; a edição especial do
evento reuniu um público de três mil pessoas no Centro Histórico

O 
encerramento da progra-
mação do Mês da Mulher 
foi marcado por mais uma 
edição de sucesso da Feira 

da Mulher Empreendedora de San-
tana de Parnaíba. Entre sexta-feira 
(28/3) e domingo (30/3), foi mon-
tada uma estrutura na Praça 14 de 
Novembro, no Centro Histórico, que 
contou com 80 barracas que ofere-
ceram produtos e serviços em áreas 
como gastronomia, moda, beleza, 
artesanato e cultura pop. De acordo 
com a Secretaria Municipal da Mu-
lher e da Família (SMMF), que coor-
denou a feira, os três dias de evento 
reuniram um público de cerca de 3 
mil pessoas. 

Na abertura, na sexta-feira, hou-
ve queima de fogos de artifício e 
show com a cantora Natália Morais 
no Coreto Maestro Bilo. No sába-
do, em horários diferentes, a apre-
sentação musical ficou por conta 

dos artistas Josué e Kivia Pascoal. 
No domingo, a cantora Laura Amo-
rim fez o show de encerramento. Na 
ocasião, houve sorteios de brindes, 
entre os quais secadores de cabelo, 
chaleiras e panelas. 

Criada em 2020, a Feira da Mu-
lher ajuda a impulsionar o negócio 
das empreendedoras parnaibanas, 
com aumento de vendas, divulga-
ção da marca e atualização de ne-
tworking. O evento consolida San-
tana de Parnaíba como destaque 
nacional em empreendedorismo fe-
minino. Em pesquisa feita com as 
participantes desta edição da feira, a 
SMMF constatou alto índice de satis-
fação. Para 78% das vendedoras, as 
vendas na feira foram muito boas ou 
boas; 16% avaliaram como regula-
res; e 6% como ruins. Para 91% das 
empreendedoras, a participação no 
evento contribuiu muito para o cres-
cimento do seu negócio; e 9% afir-

maram que contribuiu parcialmente.

VISIBILIDADE DA MARCA
Ao serem questionadas sobre 

os pontos mais positivos por terem 
participado da feira, 37,3% das ven-
dedoras apontaram o aumento da 
visibilidade da marca; 31,3% indi-
caram o acesso a novos clientes; 
10,4% destacaram oportunidades 
de networking; e 9%, a experiência 
adquirida. Também foram citados 
aspectos como estrutura do local, 
vendas e apoio e consultoria. 

Das participantes, 80% possuem 
como principal canal de vendas as 
redes sociais e 15%, a loja física. O 
restante citou e-commerce e marke-
tplace. Outro dado relevante apurado 
pela pesquisa foi o tempo de atua-
ção das empresas: 34,3% atuam há 
mais de cinco anos; 34,3% entre um 
e três anos; 23,9% entre três e cinco 
anos; e 7,5% há menos de um ano. 

Ao todo, responderam ao questio-
nário 67 vendedoras.

INCENTIVO
Para a empreendedora Thais 

Calegari, que trabalha no ramo de 
perfumes artesanais, o apoio da 
prefeitura tem sido fundamental pa-
ra o desenvolvimento dos negócios 
conduzidos por mulheres. “Quando 
vem esse incentivo, pra nós é mui-
to importante, ajuda muito. É a pri-
meira vez que eu participo da feira, 
e eu tô gostando muito”, afirmou. 
Já a empreendedora Rejane Morais 
participou da edição de dezembro 
do ano passado e disse que voltou 
até mais motivada depois da expe-
riência anterior. 

“Eu tive a primeira experiência 
em dezembro, que foi muito boa. 
Com a Feira da Mulher, a gente tem 
o intuito de conquistar mais pes-
soas, de trazer mais o público pra 

gente”, destacou Rejane, que é re-
vendedora de produtos da Eudora e 
da Boticário. Ela ainda afirmou que 
o apoio da Secretaria da Mulher foi 
fundamental para que aprendesse a 
usar melhor ferramentas das redes 
sociais, como o WhatsApp.

CULTURA POP
Uma das barracas de destaque 

foi a da família da vendedora      Ma-
rissa Leal, que comercializa produ-
tos da cultura geek, como bonecos, 
chaveiros e itens relacionados à cul-
tura pop. “É muito interessante par-
ticipar da feira, porque as pessoas 
não estão acostumadas a ver es-
se tipo de produto. Eu sempre gos-
tei muito da cultura pop, filmes de 
ação, e conheço muitas pessoas 
que também gostam desse univer-
so, mas têm dificuldade para encon-
trar os produtos. Então, a gente traz 
esses produtos para a feira, e eles 

Durante os três dias de evento, foram ofertados produtos e serviços em áreas como gastronomia, moda, beleza, artesanato e cultura pop 

são caros em outros lugares, e ven-
de a um preço acessível”, destacou.   

Outra empreendedora que parti-
cipou pela primeira vez da feira foi 
Adriani Correia. Ela trabalha com 
semijoias, bolsas e acessórios fe-
mininos. “Eu sempre quis partici-
par e desta vez consegui. Eu acho 
maravilhoso esse tipo de incentivo 
da prefeitura, esse apoio ao empre-
endedorismo é muito importante, o 
investimento é bárbaro, perfeito”, 
enfatizou. Quem também estreou 
na feira foi Alessandra Mazzei, que 
vende produtos de beleza e de nu-
trição esportiva. “Vejo Santana de 
Parnaíba como um grande diferen-
cial pelo investimento que fazem pe-
las empreendedoras. Eu nunca tinha 
visto isso em outras cidades como 
tem aqui. Então é maravilhoso po-
der participar e ter a oportunidade 
de acompanhar de perto toda essa 
evolução da cidade”, destacou.

Investimento no empreendedorismo feminino faz
de Santana de Parnaíba um destaque nacional

Complexo Logístico Municipal de Santana de Parnaíba gera
milhões em economia aos cofres públicos

ADMINISTRAÇÃO

O 
Complexo Logístico Muni-
cipal de Santana de Parna-
íba, inaugurado em setem-
bro de 2024 no bairro São 

Pedro, vai gerar, até o fim de 2028, 
uma economia aos cofres públicos 
do município na ordem de R$ 2 mi-
lhões. O megagalpão de três anda-
res, construído em uma área de 8,2 
mil m², concentra gestão de serviços 
e almoxarifados com materiais e su-
primentos das Secretarias de Admi-
nistração, Educação, Saúde e Desen-
volvimento Social.

Segundo a Secretaria de Finan-
ças, além do valor citado, referente 
a contratos com galpões que as pas-
tas utilizavam nos bairros São Luís, 
Campo da Vila e Fazendinha, a prefei-
tura também vai economizar com lo-
gística e melhorar o controle de des-
pesas com as contas de água, luz e 
IPTU, entre outras.

Uma das primeiras a ocupar o 
espaço, a Educação concentra no 
almoxarifado desde uniforme es-

Integração de secretarias no 
megagalpão consolida o inves-
timento em prédios próprios da 
gestão

colar, livros, material didático, 
merendas, a equipes administra-
tiva e de nutrição. Recém-chega-
da, a Saúde armazena e contro-
la a distribuição de suprimentos 
e medicamentos. A infraestrutura 
do local também conta com áre-
as destinadas ao Desenvolvimen-
to Social e à Administração (res-
ponsável por materiais de limpeza, 
escritório e gêneros alimentícios).

Com a integração estratégica, 
o Complexo Logístico Municipal de 
Santana de Parnaíba padroniza im-
portantes processos das respec-
tivas secretarias (tudo com base 
em requisições) e reforça a aplica-
ção de tecnologias que monitoram 
os bens públicos, garantindo maior 
controle e transparência na gestão.

ALESSANDRA MAZZEI

MARISSA LEAL

ADRIANI CORREIA

REJANE MORAIS

THAIS CALEGARI
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O 
Campeonato Brasileiro de Futebol 
Feminino A1 começou no mês 
passado e o Estádio Municipal 
Prefeito Gabriel Marques da Silva, 

de Santana de Parnaíba, é um dos palcos 
da competição. O local tem recebido par-
tidas de que é mandante o Bragantino, de 
Bragança Paulista, e a equipe do interior - 
até agora invicta - tem conseguido bons 
resultados nos gramados parnaibanos.

Nas duas últimas rodadas, em San-
tana de Parnaíba, empatou com o Corin-
thians em 2 a 2, no domingo (30/3), e 
derrotou o Internacional de Porto Alegre 
por 3  a 0, na quarta-feira (26/3). Antes, 
empatou na estreia em 0 a 0 com o Pal-
meiras, na Arena Barueri. O próximo jogo 
do Bragantino no Estádio Prefeito Gabriel 
Marques da Silva será no sábado (19/4), 
às 17h, contra o Flamengo, do Rio de Ja-
neiro. A entrada para a partida é gratuita.

Organizada pela Confederação Bra-
sileira de Futebol (CBF), a principal 
competição profissional do futebol fe-
minino do país reúne 16 times de sete 
estados mais o Distrito Federal. O cam-
peonato, previsto para encerrar em se-
tembro, classifica os finalistas para a 
Copa Libertadores e para a Supercopa 
do Brasil, ambas no ano seguinte. 

Estádio de Santana de Parnaíba é palco de jogos
do Campeonato Brasileiro de Futebol Feminino A1  

D
uas importantes unidades de saúde 
de Santana de Parnaíba passaram 
por revitalização nesta semana, para 
melhor atender os usuários do SUS 

(Sistema Único de Saúde). A UPA (Unidade 
de Pronto Atendimento) da Fazendinha e a 
USA (Unidade Avançada de Saúde) do Par-
que Santana estão de cara nova.

Na UPA Fazendinha, o serviço foi feito 
nas partes interna e externa, com a pintura 
das paredes de algumas salas, banheiros, 
escadas, grades, corrimãos, fachada, entra-
da principal e muro. No local, ainda foram 

feitos reparos na parte elétrica e hidráulica, 
roçagem e melhorias no paisagismo.

Já na USA do Parque Santana, a revi-
talização se concentrou na parte interna, 
com a pintura de paredes, chão, portas, ja-
nelas, bancos e área conexa, e na parte ex-
terna, com a pintura de grades, piso, cal-
çada e fachada. 

As melhorias nas duas unidades fazem 
parte de um trabalho constante da prefeitu-
ra para oferecer ambientes bem equipados e 
com estrutura adequada para atender os mo-
radores que buscam os serviços de saúde.

Entre os serviços executados, destaque para pintura de fachadas, grades e salas

UPA Fazendinha e USA do Parque
Santana passam por revitalização  

Invicto, o Bragantino empatou com o Corinthians em 2 a 2, no sábado (30/3); o próximo jogo do time do interior em Santana de Parnaíba é contra o Flamengo, em 19/4

x

863 VAGAS

NOTA IMPORTANTE: Conforme 
determinação do Ministério 
Público e Inquérito Civil nº 
000043.2014.10.000/0 da 

Coordenadoria do Sistema Nacional 
de Emprego, as vagas não poderão 

conter os indicativos de sexo e 
faixa etária. “Vagas disponíveis para 

o momento, as mesmas sofrem 
alterações constantemente”

VAGAS Quant

ADMINISTRADOR FINANCEIRO 1

AJUDANTE DE ACABAMENTO DE 
FUNDIÇÃO

1

AJUDANTE DE CARGA E
DESCARGA DE MERCADORIA

4

AJUDANTE DE MOTORISTA 2

ANALISTA DE CONTROLE DE 
QUALIDADE

1

ARQUITETO DE EDIFICAÇÕES 1

ASSISTENTE DE VENDAS 1

ATENDENTE DE CAFETERIA 1

ATENDENTE DE LANCHONETE 60 x

ATENDENTE DE LOJAS 2

ATENDENTE DE PADARIA 2

AUXILIAR DE COZINHA 4

AUXILIAR DE ESTOQUE 5

AUXILIAR DE LIMPEZA 8

AUXILIAR DE LINHA DE
PRODUÇÃO

54

AUXILIAR DE LOGÍSTICA 460

AUXILIAR DE LOGISTICA 25 x

AUXILIAR DE MANUTENÇÃO DE 
EDIFICAÇÕES

2

AUXILIAR DE MANUTENÇÃO 
PREDIAL

5

AUXILIAR TÉCNICO NA MECÂNICA 
DE MÁQUINAS

5

CARTAZEIRO 1

CHEFE DE SERVIÇO DE LIMPEZA 2

CONFEITEIRO 1

Consulte mais vagas no site:
www.santanadeparnaiba.sp.gov.br
VAGAS ATUALIZADAS DIARIAMENTE
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C
om o tema “Saúde Extraordinária”, 
a Prefeitura de Santana de Parnaí-
ba, por meio da Secretaria da Mulher 
e da Família, realizou, no último sába-

do (29/3), o treinamento do Programa Parnaíba 
Mais Leve, que contou com a participação de 
cerca de 400 participantes.

A palestra, realizada na Arena de Eventos 
e ministrada pelo médico e nutrólogo Dr. Dani-
lo Aguiar, proporcionou muito aprendizado so-

bre saúde, longevidade, mentalização, além de 
incluir dinâmicas, teste impresso e uma dose 
de motivação para incentivar a constância na 
transformação de vida.

O treinamento também contou com a ani-
mação de um time de dança, formado pelos 
professores Juscelino, Sandra e Rillary. Ao fi-
nal do evento, as participantes receberam um 
kit feira com frutas, legumes e vegetais, con-
tribuindo para um estilo de vida mais saudável.

A palestra foi ministrada pelo médico e nutrólogo Danilo Aguiar

Cerca de 400 mulheres participam do 
treinamento do PML sobre saúde e longevidade

N
o último sábado (29/3), a prefeitura pro-
moveu um grande mutirão para comba-
ter a dengue nos bairros 120, Fazendi-
nha, Parque Santana e São Pedro. A 

ação teve como objetivo eliminar criadouros 
do mosquito Aedes aegypti, responsável pe-
la transmissão da dengue, zika e chikungunya.
Além disso, caminhões do cata-treco passa-
ram pelas ruas para oferecer aos moradores a 
oportunidade de descartar corretamente mate-
riais que não seriam mais utilizados.

Com o apoio de agentes de endemias, 

agentes de saúde, funcionários de opera-
ções urbanas e guardas municipais, a inicia-
tiva percorreu as residências, coletando ob-
jetos que poderiam acumular água parada, 
como pneus, móveis velhos e entulhos. Além 
da coleta, os moradores receberam orienta-
ções sobre prevenção e combate à dengue, 
reforçando a importância de manter quintais 
e terrenos sempre limpos.

A prefeitura segue com os mutirões em ou-
tros bairros e reforça a importância da cons-
cientização de todos.

A ação contou com a participação dos moradores para deixar os bairros mais seguros e livres do mosquito 

Mutirão de combate à dengue foi realizado 
em diversos bairros no último sábado

P
ara melhorar ainda mais a mobilida-
de urbana, a Prefeitura de Santana de 
Parnaíba concluiu, no último sábado 
(29/3), o recapeamento de um trecho 

importante da Estrada Tenente Marques, uma 
das principais vias da cidade.

A obra, que tem uma extensão de dois qui-
lômetros, foi realizada no Morro do Vacanga, 
nos dois sentidos: Centro e Fazendinha. O reca-

peamento no local proporcionou maior fluidez 
no trânsito, garantindo um tráfego mais seguro 
e confortável para todos.

Nos últimos anos, Santana de Parnaíba 
tem investido fortemente na mobilidade urbana, 
com diversas obras de infraestrutura viária e o 
maior programa de pavimentação da história, 
que já beneficiou mais de 300 km de vias com 
asfalto e recapeamento em todo o município.

A obra foi realizada no Morro do Vacanga nos dois sentidos: Centro e Fazendinha

Prefeitura conclui recapeamento de trecho 
importante da Estrada Tenente Marques

MULHER

SERVIÇOS MUNICIPAIS SAÚDE

OPERAÇÕES URBANAS
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AUTO DE INFRAÇÃO IMPOSIÇÃO  

 
DE PENALIDADE DE MULTA 

 

PG:423.363 
O.S.: Nº85.453/2019 

AIIPM Nº: 005/2025 

DATA: 14/01/2025 

 
IDENTIFICAÇÃO DO INFRATOR   
Nome: Edineuza Nascimento Pereira     CPF: 033.500.585-31 

 

Logradouro: Rua Butantã Nº: 108     CEP: 06503-020 

Bairro: Parque Fernão Dias.       Município: Santana de Parnaíba/SP 

ATIVIDADE PRINCIPAL 

Descrição: Descumprimento do TCCA n°100/2020.  

ENQUADRAMENTO 

 Lei Municipal 2823/07, Art. 94 e Decreto Federal 6.514/2008, Art. 83. 

IRREGULARIDADES 

Registro da Infração: Despacho 
fl.143 (verso). 

                          Data de Registro da Infração: 04/072024 
                                                            

Descrição da Infração: Descumprimento de TCCA n°100/2020 - item a)1 - preservação de uma 
área no próprio ímovel, equivalente a 190,25 m², destinados a recomposição vegetal (fl.62). 
 
Local da Infração: Rua Butantã,  nº: 108 - Bairro: Parque Fernão Dias 
 
 

____________________________________ 
Joelba Patricia Lopes 

Fiscal Municipal - Prontuário: 45654 
Departamento de Meio Ambiente 

______________________________________ 
Júlio César Barboza Nunes 

Diretor de Departamento 
Departamento de Meio Ambiente 

CIÊNCIA DO INFRATOR 

Data:   
 

A inobservância dos prazos fixados 
sujeitará o infrator às sanções legais. 

Nome:   
 
______________________________ 

Assinatura 

 

 
SMMAP– Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Planejamento - Endereço: Av. Marechal Mascarenhas de 
Moraes, nº 1283 – Bairro Sítio do Morro  – CEP 06517-520 Fone: (11) 4622-7535 | Departamento de Meio 

Ambiente | E-mail: smmap.dma@santanadeparnaiba.sp.gov.br 

 

 
AUTO DE INFRAÇÃO IMPOSIÇÃO  

 
DE PENALIDADE DE MULTA 

 

PG:423.363 
O.S.: Nº85.453/2019 

AIIPM Nº: 005/2025 

DATA: 14/01/2025 

 

VALOR DA MULTA - R$ 10.000,00 (Dez mil reais) 
 

Com base na Lei Municipal 3.778/2019: 
 
Art. 56 - Contra os atos administrativos indicados no art. 54, os infratores poderão apresentar 
no prazo máximo de 20 dias corridos, contados da data de cientificação do teor da infração, 
defesa devidamente protocolada junto ao Protocolo Geral da Prefeitura de do município de 
Santana de Parnaíba, para apreciação e posterior julgamento. 
 
§ 1° Deverá o recorrente fazer constar os dados necessários à sua identificação local onde 
ocorreu a infração e demais informações pertinentes. 
§ 2° - Deverá, ainda, apresentar, de forma sucinta, as razões e motivos justificadores do seu 
pedido de reforma da decisão. 
 
Em caso de apresentação de defesa/recurso, as razões e documentos que fundamentam o 
pedido deverão ser enviados prioritariamente via e-mail para o endereço eletrônico constante 
no rodapé. 
 
 
 
E-mail: smmap.fiscalizacao@santanadeparnaiba.sp.gov.br 
 

 
SMMAP– Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Planejamento - Endereço: Av. Marechal Mascarenhas de 
Moraes, nº 1283 – Bairro Sítio do Morro  – CEP 06517-520 Fone: (11) 4622-7535 | Departamento de Meio 

Ambiente | E-mail: smmap.dma@santanadeparnaiba.sp.gov.br 

 

 
AUTO DE INFRAÇÃO IMPOSIÇÃO  

 
DE PENALIDADE DE MULTA  

PROCESSO: 231.220.025.251.200  

AIIPM Nº:  006/2024 

DATA: 23/01/2024 

 
IDENTIFICAÇÃO DO INFRATOR  

Nome: Pedro Victor Zanon CNPJ/CPF: 027.722.940-56  

Logradouro: Alameda Coral  Nº: 80 Complemento:  

Bairro: Alphaville Residencial 9  CEP: 06540-265  Município: Santana de Parnaíba 

ATIVIDADE PRINCIPAL 

Descrição: Supressão de três exemplares arbóreos sem autorização.   

ENQUADRAMENTO 

 Lei Municipal 3.778/19 Art. 28 e 47, incisos I. 

IRREGULARIDADES 

Registro da Infração: Relatórios Nº 008/2024 
e 017/2024 

    Data de Registro da Infração: 09/01/2024 

Descrição da Infração: Supressão de três exemplares arbóreos sem autorização.   
Local da Infração: Alameda Coral, nº 80 - Alphaville Residencial 9 - Santana de Parnaíba. 
 
 
 
 
 
 

_____________________________________ 
Juliele Lima 

Fiscal Ambiental - Prontuário: 42.614 
Departamento de Fiscalização 

 

_____________________________________ 
Júlio César Barbosa Nunes 
Diretor de Departamento 

Departamento de Meio Ambiente 

CIÊNCIA DO INFRATOR 

Data: A inobservância dos prazos fixados 
sujeitará o infrator às sanções legais. 

 
 

Nome:  
 

________________________________ 
Assinatura 

 

 
SMMAP– Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Planejamento - Endereço: Av. Marechal Mascarenhas de 

Moraes, nº 1283 – Bairro:  Sítio do Morro  – CEP 06517-520 Fone: (11) 4622-7535 | Departamento de 
Fiscalização| E-mail: smmap.fiscalizacao@santanadeparnaiba.sp.gov.br 

 

 
AUTO DE INFRAÇÃO IMPOSIÇÃO  

 
DE PENALIDADE DE MULTA  

PROCESSO: 231.220.025.251.200  

AIIPM Nº:  006/2024 

DATA: 23/01/2024 

 
VALOR DA MULTA 

R$ 4.243,20  (Quatro mil, duzentos e quarenta e três reais e vinte centavos). 

 

Obs.: 
 
Fica concedido o direito à interposição de recurso, conforme o Art. 97-A da Lei Municipal nº  
2.823/07 (Redação acrescida pela Lei nº 3.150/2011). 
 
(Art. 97-A. O infrator no prazo de 20 (vinte) dias, contados da ciência da infração, poderá 
interpor recurso, que deverá conter medidas específicas para fazer cessar e corrigir a 
degradação). 
 
Em caso de apresentação de defesa/recurso, as razões e documentos que fundamentam o pedido 
deverão ser enviados prioritariamente via email para o endereço eletrônico constante no rodapé. 

 

 

 
SMMAP– Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Planejamento - Endereço: Av. Marechal Mascarenhas de 

Moraes, nº 1283 – Bairro:  Sítio do Morro  – CEP 06517-520 Fone: (11) 4622-7535 | Departamento de 
Fiscalização| E-mail: smmap.fiscalizacao@santanadeparnaiba.sp.gov.br 

 
 

 
AUTO DE INFRAÇÃO IMPOSIÇÃO  

 
DE PENALIDADE DE MULTA 

 

PROCESSO:  

OS: 113.198/18 

AIIPM Nº: 043/2023 

DATA: 
13/03/2023 

 
IDENTIFICAÇÃO DO INFRATOR   

Nome: Luis Armando Cordova CNPJ/CPF:  
134.414.328-86 

Logradouro: Rua Grécia Nº: 50 Inscrição IPTU/ISS:  

Complemento: 
 
  

Bairro: Recanto 
Maravilha III 
 

CEP: 
06523-045 

Município:  
Santana de Parnaíba - SP 
 

ATIVIDADE PRINCIPAL 

Descrição: Supressão de fragmento florestal sem prévia autorização dos órgãos ambientais competentes. 

ENQUADRAMENTO 

 Lei Municipal 2823/07, art. 79 e Decreto Federal 6.514/2008. art. 50 e § 1º . 

IRREGULARIDADES 

Registro da Infração: 
Relatório DMA 1159/18 

            Data de Registro da Infração: 16/10/2018 
                                                            

Descrição da Infração: Em vistoria no local foi evidenciado a supressão de vegetação em estágio inicial de 
regeneração em área de 800 m². 
Local da Infração: Rua Romênia, n° 62 - Recanto Maravilha III - Santana de Parnaíba - SP.  
 
Inscrição cadastral: 24353.41.83.0001.00.000 

 
 José Pontes Rodrigues 

Fiscal Municipal - Prontuário: 31.317 
Departamento de Meio Ambiente 

_______________________________________ 
Júlio César Barbosa Nunes 
Diretor de Departamento 

Departamento de Meio Ambiente 

CIÊNCIA DO INFRATOR 

Data:   
 

A inobservância dos prazos fixados sujeitará 
o infrator às sanções legais. 

Nome:   
______________________________ 

Assinatura 

 

 
SMMAP– Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Planejamento - Endereço: Av. Marechal Mascarenhas de 
Moraes, nº 1283 – Bairro Sítio do Morro  – CEP 06517-520 Fone: (11) 4622-7535 | Departamento de Meio 

Ambiente | E-mail: smmap.dma@santanadeparnaiba.sp.gov.br 

 
 

 
AUTO DE INFRAÇÃO IMPOSIÇÃO  

 
DE PENALIDADE DE MULTA 

 

PROCESSO:  

OS: 113.198/18 

AIIPM Nº: 043/2023 

DATA: 
13/03/2023 

 

VALOR DA MULTA - R$ 440,00 (quatrocentos e quarenta reais). 

 

Obs.: 
Fica concedido o direito à interposição de recurso, conforme o Art. 97-A da Lei Municipal nº  2.823/07 
(Redação acrescida pela Lei nº 3.150/2011). 
 
(Art. 97-A. O infrator no prazo de 20 (vinte) dias, contados da ciência da infração, poderá interpor recurso, 
que deverá conter medidas específicas para fazer cessar e corrigir a degradação). 
 
 Devendo vossa senhoria promover a realização da compensação ambiental do ato danoso através de 
TCCA - Termo de Compromisso de Compensação Ambiental a ser firmado com o Órgão Ambiental 
Competente. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
E-mail: smmap.fiscalizacao@santanadeparnaiba.sp.gov.br 

 

 
SMMAP– Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Planejamento - Endereço: Av. Marechal Mascarenhas de 
Moraes, nº 1283 – Bairro Sítio do Morro  – CEP 06517-520 Fone: (11) 4622-7535 | Departamento de Meio 

Ambiente | E-mail: smmap.dma@santanadeparnaiba.sp.gov.br 

 
 

 
AUTO DE INFRAÇÃO IMPOSIÇÃO  

 
DE PENALIDADE DE MULTA 

 

PROCESSO: 
241.204.042.007.000 

 

AIIPM Nº: 106/2024 

DATA: 
05/12/2024 

 
IDENTIFICAÇÃO DO INFRATOR   

Nome: Armando Duque de Souza CNPJ/CPF:  
053.020.218-20 

Logradouro: Rua José Niccolini Nº: 176 Inscrição IPTU/ISS:  

 
Complemento: 
 

 
Bairro: Freguesia do 
Ó 

  
CEP: 02962-110 
 
  

 
Município:  São Paulo - SP 

ATIVIDADE PRINCIPAL 

Descrição: Supressão de” vegetação nativa secundária em estágio inicial de regeneração” sem autorização dos 
Órgãos Ambientais Competentes 

ENQUADRAMENTO 

 Lei Municipal 3.778/2019, art. 28, 29, 49, inciso IV e Resolução SIMA nº 05/2021 art. 49 § 1º e inciso I . 

IRREGULARIDADES 

Registro da Infração: Relatório DFIS 
162/24 

            Data de Registro da Infração: 19/08/2024 
 

Descrição da Infração: Em vistoria realizada no local foi identificada a supressão da vegetação em área de 
484,28 m², sem autorização prévia dos órgãos ambientais competentes. 
  
Local da Infração: Rua - das Águias, nº 286 - Chácara das Garças - Santana de Parnaíba - SP.  
 

 
 Agnaldo Ap. Lemes 

Fiscal Municipal - Prontuário: 30.296 
Departamento de Meio Ambiente 

_______________________________________ 
Júlio César Barboza Nunes 

Coordenador de Departamento 
Departamento de Meio Ambiente 

CIÊNCIA DO INFRATOR 

Data:   
 

A inobservância dos prazos fixados sujeitará 
o infrator às sanções legais. 

Nome:   
______________________________ 

Assinatura 

 

 
SMMAP– Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Planejamento - Endereço: Av. Marechal Mascarenhas de 

Moraes, nº 1283 – Bairro Sítio do Morro  – CEP 06517-520 Fone: (11) 4622-7535 | Departamento de 
Fiscalização | E-mail: smmap.fiscalizacao@santanadeparnaiba.sp.gov.br 

 

 
 

 
AUTO DE INFRAÇÃO IMPOSIÇÃO  

 
DE PENALIDADE DE MULTA 

 

PROCESSO: 
241.204.042.007.000 

 

AIIPM Nº: 106/2024 

DATA: 
05/12/2024 

 

VALOR DA MULTA - R$ 266,35 (Duzentos e Sessenta e Seis Reais e Trinta e Cinco Centavos). 
 

 
Obs.: 
 
Fica concedido o direito à interposição de recurso, conforme o Art. 56 da Lei Municipal nº  3.778/19: 
 
Art. 56 - Contra os atos administrativos indicados no art. 54, os infratores poderão apresentar no prazo 
máximo de 20 dias corridos, contados da data de cientificação do teor da infração, defesa devidamente 
protocolada junto ao Protocolo Geral da Prefeitura de do município de Santana de Parnaíba, para apreciação 
e posterior julgamento. 
§ 1° Deverá o recorrente fazer constar os dados necessários à sua identificação local onde ocorreu a infração 
e demais informações pertinentes. 
§ 2° - Deverá, ainda, apresentar, de forma sucinta, as razões e motivos justificadores do seu pedido de 
reforma da decisão. 
  
Devendo vossa senhoria promover a realização da compensação ambiental do ato danoso através de 
TCCA - Termo de Compromisso de Compensação Ambiental a ser firmado com o Órgão Ambiental 
Competente. 
 
  
 
E-mail: smmap.fiscalização@santanadeparnaiba.sp.gov.br 

 

 
SMMAP– Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Planejamento - Endereço: Av. Marechal Mascarenhas de 

Moraes, nº 1283 – Bairro Sítio do Morro  – CEP 06517-520 Fone: (11) 4622-7535 | Departamento de 
Fiscalização | E-mail: smmap.fiscalizacao@santanadeparnaiba.sp.gov.br 

 

 
 

 
AUTO DE INFRAÇÃO IMPOSIÇÃO  

 
DE PENALIDADE DE MULTA 

 

PROCESSO: 
241.205.042.070.000 

 

AIIPM Nº: 109/2024 

DATA: 
05/12/2024 

 
IDENTIFICAÇÃO DO INFRATOR   

Nome:  Eduardo Aparecido da Silva CNPJ/CPF: 320.308.958-06 

Logradouro: Estrada Municipal Santo André Nº: 220 Inscrição IPTU/ISS:  

 
Complemento: 
 

 
Bairro: Sítio do 
Rosário  

  
CEP: 
06514-001 
  

 
Município:  Santana De 
Parnaíba - SP 

ATIVIDADE PRINCIPAL 

Descrição: Animal solto na via 

ENQUADRAMENTO 

 Lei Municipal 2153/1999 art. 06º, 41, inciso I e Decreto Municipal 2289/2001 art. 05, inciso II, e art. 
6°, inciso II . 

IRREGULARIDADES 

Registro da Infração: Registro 
fotográfico anexado aos autos. 

            Data de Registro da Infração: 05/12/2024 
 

Descrição da Infração: Animal solto na via. 
  
Local da Infração: Av. Marechal Mascarenhas de Moraes, próximo ao Centro Administrativo 
Bandeirantes.  - Santana de Parnaíba - SP.  
 

 
 Agnaldo Ap. Lemes 

Fiscal Municipal - Prontuário: 30.296 
Departamento de Meio Ambiente 

_______________________________________ 
Júlio César Barboza Nunes 

Coordenador de Departamento 
Departamento de Meio Ambiente 

CIÊNCIA DO INFRATOR 

Data:   
 

A inobservância dos prazos fixados sujeitará 
o infrator às sanções legais. 

Nome:   
______________________________ 

Assinatura 

 

 
SMMAP– Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Planejamento - Endereço: Av. Marechal Mascarenhas de 

Moraes, nº 1283 – Bairro Sítio do Morro  – CEP 06517-520 Fone: (11) 4622-7535 | Departamento de 
Fiscalização | E-mail: smmap.fiscalizacao@santanadeparnaiba.sp.gov.br 

 

 
 

 
AUTO DE INFRAÇÃO IMPOSIÇÃO  

 
DE PENALIDADE DE MULTA 

 

PROCESSO: 
241.205.042.070.000 

 

AIIPM Nº: 109/2024 

DATA: 
05/12/2024 

 

VALOR DA MULTA -  R$ 212,82 (Duzentos e Doze Reais e Oitenta e Dois Centavos).. 
 

 
Obs.: 
 
Fica concedido o direito à interposição de recurso, conforme o Art. 56 da Lei Municipal nº  3.778/19: 
 
Art. 56 - Contra os atos administrativos indicados no art. 54, os infratores poderão apresentar no prazo 
máximo de 20 dias corridos, contados da data de cientificação do teor da infração, defesa devidamente 
protocolada junto ao Protocolo Geral da Prefeitura de do município de Santana de Parnaíba, para apreciação 
e posterior julgamento. 
§ 1° Deverá o recorrente fazer constar os dados necessários à sua identificação local onde ocorreu a infração 
e demais informações pertinentes. 
§ 2° - Deverá, ainda, apresentar, de forma sucinta, as razões e motivos justificadores do seu pedido de 
reforma da decisão. 
  
Devendo vossa senhoria promover a realização da compensação ambiental do ato danoso através de 
TCCA - Termo de Compromisso de Compensação Ambiental a ser firmado com o Órgão Ambiental 
Competente. 
 
  
 
E-mail: smmap.fiscalização@santanadeparnaiba.sp.gov.br 

 

 
SMMAP– Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Planejamento - Endereço: Av. Marechal Mascarenhas de 

Moraes, nº 1283 – Bairro Sítio do Morro  – CEP 06517-520 Fone: (11) 4622-7535 | Departamento de 
Fiscalização | E-mail: smmap.fiscalizacao@santanadeparnaiba.sp.gov.br 

 

 
 

 
AUTO DE INFRAÇÃO IMPOSIÇÃO  

 
DE PENALIDADE DE MULTA 

PROCESSO:  

OS Nº:  59.959/22 - 1 

AIIPM Nº: 123/2022      

DATA: 18/10/2022 

 

IDENTIFICAÇÃO DO INFRATOR 

Nome:  Paulo Valderez Moreira de Souza CNPJ/CPF: 219.636.458/47 
 

Logradouro:  Rua Sertânia Nº: 149 Inscrição IPTU/ISS:  
 

Complemento:  Bairro: Jd. Mutinga CEP: 06463-030 
 

Município: Barueri - SP 

ATIVIDADE PRINCIPAL 

Descrição: Queimada. 

ENQUADRAMENTO 

 Lei Municipal 3.333/2013 em seu Artigo 1º, 2º e 5º . 

IRREGULARIDADES 

 

Registro da Infração 
Relatório DMA - 444/22 
 

            Data de Registro da Infração: 22/09/2022 
 

Descrição da Infração: Ocorrência de Queimada. 
 
Local da Infração: Av. Benedito Martins da Cruz, 1.175 - Recanto Maravilha III - Santana de Parnaíba – SP 
Inscrição Cadastral:  

 

____________________________________ 
Neide Dias Borba 

Fiscal Municipal - Prontuário: 40.974 
Departamento de Meio Ambiente 

 

_________________________________________ 
Júlio César Barboza Nunes 
Diretor de Departamento 

Departamento de Meio Ambiente 
 
 

CIÊNCIA DO INFRATOR 

 
SMMAP – Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Planejamento - Endereço: Av. Marechal 

Mascarenhas de  Moraes, nº 1283 – Bairro Sítio do Morro – CEP 06517-520 Fone: (11) 4622-7535 
| Departamento de Meio Ambiente | E-mail: smmap.fiscalizacao@santanadeparnaiba.sp.gov.br 

 
 

 
AUTO DE INFRAÇÃO IMPOSIÇÃO  

 
DE PENALIDADE DE MULTA 

PROCESSO:  

OS Nº:  59.959/22 - 1 

AIIPM Nº: 123/2022      

DATA: 18/10/2022 

 

Data:   
 

A inobservância dos prazos fixados sujeitará 
o infrator às sanções legais. 

Nome:  
 

 
___________________________________ 

Assinatura 

 

Valor da Multa:  R$ 639,40 (Seiscentos e Trinta e Nove Reais e Quarenta Centavos) 

 

Observações:  
 
Fica concedido o direito à interposição de recurso, conforme o Art. 97-A da Lei Municipal nº  2.823/07 
(Redação acrescida pela Lei nº 3.150/2011). 
 
(Art. 97-A. O infrator no prazo de 20 (vinte) dias, contados da ciência da infração, poderá interpor recurso, 
que deverá conter medidas específicas para fazer cessar e corrigir a degradação). 
 
Lei Municipal 3.333/2013: 
 
Art. 1º Ficam proibidas as queimadas parciais ou totais de materiais resultantes de limpeza de 
terrenos, varrição de passeios ou vias públicas, podas ou extrações ou qualquer outro material no 
Município. 
 
Art. 2º Fica igualmente proibida a queima de lixo, entulho e demais detritos em terrenos baldios, nas 
calçadas e vias públicas no Município de Santana de Parnaíba. 
 
Art. 5º A infração ao disposto nesta Lei sujeitará os responsáveis ao pagamento de multa equivalente 
a 20 (vinte) UFESP em prol do município, aplicada em dobro no caso de reincidência, podendo ser 
aplicada quantas vezes ocorrer a infração. 
 
 
O recurso deverá ser devidamente protocolado junto ao Protocolo Geral da Prefeitura do Município 
de Santana de Parnaíba, para apreciação e posterior julgamento, no prazo máximo de 20 dias. 
 

 
SMMAP – Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Planejamento - Endereço: Av. Marechal 

Mascarenhas de  Moraes, nº 1283 – Bairro Sítio do Morro – CEP 06517-520 Fone: (11) 4622-7535 
| Departamento de Meio Ambiente | E-mail: smmap.fiscalizacao@santanadeparnaiba.sp.gov.br 
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A T O S   O F I C I A I S

 
 

 
AUTO DE INFRAÇÃO IMPOSIÇÃO  

 
DE PENALIDADE DE MULTA 

PROCESSO:  

OS Nº:  59.959/22 - 1 

AIIPM Nº: 123/2022      

DATA: 18/10/2022 

 

Cabe ressaltar que o atendimento técnico presencial nesta secretaria (SMMAP - DMA) acontece nas 

segundas, quartas e sextas-feiras, das 08:00 às 12:00 e das 14:00 as 16:30,  sendo realizado no 

endereço  constante no rodapé do presente Auto. 

 

 

 
SMMAP – Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Planejamento - Endereço: Av. Marechal 

Mascarenhas de  Moraes, nº 1283 – Bairro Sítio do Morro – CEP 06517-520 Fone: (11) 4622-7535 
| Departamento de Meio Ambiente | E-mail: smmap.fiscalizacao@santanadeparnaiba.sp.gov.br 

 
                                                                                                                                                                            

 OS: 65.150/2015                       
 

COMUNIQUE - SE SMMAP - FISCALIZAÇÃO nº 028/2022 

 
 
  Santana de Parnaíba, 08 de julho de 2022 

 
 

Fernando de Oliveira. 
Avenida América do Sul, n° 1084 - Recanto Maravilha III.   
CEP: 06523-075 - Santana de Parnaíba - SP 
 
 
Ref.: Indeferimento de Recurso (AIIPA 07/2021) 
 
 
 

Prezado, 
 

O presente tem a finalidade de COMUNICAR o indeferimento do recurso administrativo 
apresentado por vossa senhoria em face do AIIPA 07/2021, restando assim a vossa senhoria a 
obrigação de reparar o dano ocorrido, ressaltamos que havendo interesse em apresentar recurso ao 
CONDEMAS  este deverá ser protocolado no prazo de 10 dias no Protocolo Geral, conforme 
legislação vigente:  
 

Lei Municipal 3.778/19, art 59:  
Art. 59 - Confirmada, total ou parcialmente, a penalidade imposta, caberá ainda, recurso para 

o CONDEMAS, dentro do prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados da ciência da decisão 
proferida pelo secretário municipal de Meio Ambiente ou quem este indicar.   
 
  

Para mais esclarecimentos, entrar em contato com a Secretaria Municipal do Meio Ambiente 
e Planejamento, através do telefone (11) 4622-7535 e/ou através do e-mail 
smmap.fiscalizacao@santanadeparnaiba.sp.gov.br, ou no endereço abaixo indicado 
 
 
 
 
 

Agnaldo Ap. Lemes 
Fiscal Municipal - Pront. 30.296 

Departamento do Meio Ambiente 
 

SMMAP – Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Planejamento 
Endereço:Av. Marechal Mascarenhas de  Moraes, nº 1283 – Bairro Sítio do Morro – Santana de Parnaíba - CEP 06517-520 

Departamento de Meio Ambiente | Fone: (11) 4622-7535 | E-mail: smmap.fiscalizacao@santanadeparnaiba.sp.gov.br 
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A T O S   O F I C I A I S

 

 

EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO DE INFRAÇÃO AMBIENTAL Nº 028/2025  

O Município de Santana de Parnaíba, Estado de São Paulo, na forma do disposto 
no art. 98, inciso IV, da Lei Municipal n° 2.823/2007, FAZ SABER a todos os que o 
presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, que tramita em sua Secretaria 
Municipal do Meio Ambiente e Planejamento, situada na Avenida Marechal 
Mascarenhas de Moraes, Nº 1283 - Sítio do Morro - Santana de Parnaíba, o 
Processo Administrativo - OS 99.699/2021-7, instaurado em face do autuado 
Welton Piola Bogaro, CPF n° 325.074.878-10, objetivando a apuração de 
responsabilidade administrativa ambiental em decorrência de Supressão de 
“vegetação nativa secundária em estágio médio de regeneração”  e queimada, 
tipificada na Lei Municipal 3.778/2019, art. 29 e Resolução SIMA nº 05/2021 art. 49 
§ 1º e inciso II e Lei Municipal 3.333/2013 em seu Artigo 1º e 5º, que ensejou a 
lavratura do Auto de Infração e Imposição de Penalidade de Multa n° 151/2022. 

FAZ SABER AINDA que, em virtude do autuado se encontrar em local incerto e não 
sabido, conforme certificado à fl. 27-verso, foi determinado à fl. 39-verso a sua 
CIENTIFICAÇÃO POR EDITAL, com prazo de 10 (dez) dias, findo o qual passará a 
fluir o prazo de 20 (vinte) dias para apresentação de defesa, nos termos do art. 
97-A da Lei Municipal n° 2.823/2007. 

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e ninguém alegue 
ignorância, é expedido o presente Edital, que será publicado no Diário Oficial do 
Município, cuja cópia será anexada aos autos do Processo Administrativo n° - 
OS 99.699/2021-7. 

Dado e passado na Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Planejamento, aos 
28 dias do mês de março do ano de 2025. 

Eu, Rafael Viana Sales - Oficial Administrativo, digitei e conferi. 

Eu, Julio Cesar Barboza Nunes - Coordenador de Departamento, vistei o presente 
Edital e o encaminhei para publicação no Diário Oficial do Município. 

 
 
 
 

 
  

Endereço: Av. Marechal Mascarenhas de  Moraes, nº 1283 – Bairro Sítio do Morro – Santana de Parnaíba - CEP 06517-520 
 Fone: (11) 4622-7517 | E-mail: smmap@santanadeparnaiba.sp.gov.br 

Assinado eletronicamente por Rafael Viana Sales, prontuário 39250, em 28/03/2025, às 14:18, conforme art. 5º, § 8º,
inciso II da Lei Municipal 3.997/2021 e art. 12º e 13º do Decreto Municipal 4.828/2022.

Assinatura:

24GJCUuCLkyew15LF6gUCpdyoN6KTHBwrKA3EG6C2t8FiqJbhiBnJuUER4xBn9YZKSkqfwycdC8axmnpcNvJmHmLbwz4ZMGPxtQyJoC

Assinado eletronicamente por Julio César Barboza Nunes, prontuário 32458, em 31/03/2025, às 18:03, conforme
art. 5º, § 8º, inciso II da Lei Municipal 3.997/2021 e art. 12º e 13º do Decreto Municipal 4.828/2022.

Assinatura:

EsykzE8XJwgmMF5cVUcwyNkiLfqx1DiiV1W9nCkH6HpjWxEcKmXXMFEvMT4iuaMFznAk2ZYsupfiasmsriiMwx4eTPaV3hKJ2JVVC

A autenticidade deste documento pode ser verificada através do QR code ou do link:
https://intranet.santanadeparnaiba.sp.gov.br/SisGEP-PUB/verificar/757FCC254AB74944B7489394DA880A24

Processo Nº 250.328.046.966.500 SisGEP

 

 

EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO DE INFRAÇÃO AMBIENTAL Nº 029/2025  

O Município de Santana de Parnaíba, Estado de São Paulo, na forma do disposto 
no art. 98, inciso IV, da Lei Municipal n° 2.823/2007, FAZ SABER a todos os que o 
presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, que tramita em sua Secretaria 
Municipal do Meio Ambiente e Planejamento, situada na Avenida Marechal 
Mascarenhas de Moraes, Nº 1283 - Sítio do Morro - Santana de Parnaíba, o 
Processo Administrativo - OS 85.453/19, instaurado em face da autuada 
Edineuza Nascimento Pereira, CPF n° 033.500.585-31, objetivando a apuração de 
responsabilidade administrativa ambiental em decorrência de Descumprimento do 
TCCA n°100/2020, tipificada na Lei Municipal 2823/07, Art. 94 e Decreto Federal 
6.514/2008, Art. 83, que ensejou a lavratura do Auto de Infração e Imposição de 
Penalidade de Multa n° 005/2025. 

FAZ SABER AINDA que, em virtude da autuada se encontrar em local incerto e não 
sabido, conforme certificado à fl. 150-verso, foi determinado à fl. 151-verso a sua 
CIENTIFICAÇÃO POR EDITAL, com prazo de 10 (dez) dias, findo o qual passará a 
fluir o prazo de 20 (vinte) dias para apresentação de defesa, nos termos do art. 
97-A da Lei Municipal n° 2.823/2007. 

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e ninguém alegue 
ignorância, é expedido o presente Edital, que será publicado no Diário Oficial do 
Município, cuja cópia será anexada aos autos do Processo Administrativo n° - 
OS 85.453/19. 

Dado e passado na Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Planejamento, aos 
31 dias do mês de março do ano de 2025. 

Eu, Rafael Viana Sales - Oficial Administrativo, digitei e conferi. 

Eu, Julio Cesar Barboza Nunes - Coordenador de Departamento, vistei o presente 
Edital e o encaminhei para publicação no Diário Oficial do Município. 

 
 
 
 

 
  

Endereço: Av. Marechal Mascarenhas de  Moraes, nº 1283 – Bairro Sítio do Morro – Santana de Parnaíba - CEP 06517-520 
 Fone: (11) 4622-7517 | E-mail: smmap@santanadeparnaiba.sp.gov.br 

Assinado eletronicamente por Rafael Viana Sales, prontuário 39250, em 31/03/2025, às 10:08, conforme art. 5º, § 8º,
inciso II da Lei Municipal 3.997/2021 e art. 12º e 13º do Decreto Municipal 4.828/2022.

Assinatura:

5fRnXJU7QezkbqHBWo7qVzmGNTLht5K5LCABYfvhP9atHow1HUToCAfGinpgAgW1evQZkJcA1nDGb8p7PKdNxqNrjdeYC51ncrskvVXG

Assinado eletronicamente por Julio César Barboza Nunes, prontuário 32458, em 01/04/2025, às 14:06, conforme
art. 5º, § 8º, inciso II da Lei Municipal 3.997/2021 e art. 12º e 13º do Decreto Municipal 4.828/2022.

Assinatura:

24GJCUpPpmeaBcTaNYZjrcoFLxyghQShQkp2oPVePuFBwHevTg9pEzTkmJsUUxDbdDzsExZ1cj1ZEz6Qim5sZjuYtZ3uoiTPpFEybkU

A autenticidade deste documento pode ser verificada através do QR code ou do link:
https://intranet.santanadeparnaiba.sp.gov.br/SisGEP-PUB/verificar/0477FF46925049A6BB2C35A133526001

Processo Nº 250.331.047.010.200 SisGEP

 

 

EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO DE INFRAÇÃO AMBIENTAL Nº 031/2025  

O Município de Santana de Parnaíba, Estado de São Paulo, na forma do disposto 
no art. 98, inciso IV, da Lei Municipal n° 2.823/2007, FAZ SABER a todos os que o 
presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, que tramita em sua Secretaria 
Municipal do Meio Ambiente e Planejamento, situada na Avenida Marechal 
Mascarenhas de Moraes, Nº 1283 - Sítio do Morro - Santana de Parnaíba, o 
Processo Administrativo - OS 59.959/2022-1, instaurado em face do autuado 
Paulo Valderez Moreira de Souza, CPF n° 219.636.458 - 47, objetivando a apuração 
de Queimada, tipificada na Lei Municipal 3.333/2013 em seu Artigo 1º, 2º e 5º, que 
ensejou a lavratura do Auto de Infração e Imposição de Penalidade de Multa n° 
123/2022. 

FAZ SABER AINDA que, em virtude do autuado se encontrar em local incerto e não 
sabido, conforme certificado à fl. 19-verso, foi determinado à fl. 30-verso a sua 
CIENTIFICAÇÃO POR EDITAL, com prazo de 10 (dez) dias, findo o qual passará a 
fluir o prazo de 20 (vinte) dias para apresentação de defesa, nos termos do art. 
97-A da Lei Municipal n° 2.823/2007. 

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e ninguém alegue 
ignorância, é expedido o presente Edital, que será publicado no Diário Oficial do 
Município, cuja cópia será anexada aos autos do Processo Administrativo n° - 
OS 59.959/2022-1. 

Dado e passado na Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Planejamento, aos 
01 dias do mês de abril do ano de 2025. 

Eu, Rafael Viana Sales - Oficial Administrativo, digitei e conferi. 

Eu, Julio Cesar Barboza Nunes - Coordenador de Departamento, vistei o presente 
Edital e o encaminhei para publicação no Diário Oficial do Município. 
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 Fone: (11) 4622-7517 | E-mail: smmap@santanadeparnaiba.sp.gov.br 

Assinado eletronicamente por Rafael Viana Sales, prontuário 39250, em 01/04/2025, às 09:47, conforme art. 5º, § 8º,
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Assinatura:
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Assinado eletronicamente por Julio César Barboza Nunes, prontuário 32458, em 01/04/2025, às 15:14, conforme
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NOTIFICAÇÃO DFIS Nº 046/2023 

 
 

Santana de Parnaíba, 03 de agosto de 2023 
 
Nivanilda Arruda Gomes 
Rua Finlândia, 120 - Vila São Luiz (Valparaíso) 
CEP: 06413-810 - Barueri/SP 
 
 
 
 

Vimos, através desta NOTIFICAR Vossa Senhoria para apresentar a esta secretaria no prazo 

máximo e improrrogável de 5 (cinco dias) a comprovação da destinação correta de todo esgoto do 

imóvel localizado na Rua Brasília, 385 - Jardim das Tulipas.   

Ressaltamos que o não atendimento da referida notificação no prazo estipulado acarretará na 

aplicação de penalidade de multa de acordo com o artigo 75 da resolução SIMA 05, de 18 de janeiro de 

2021. 
Art. 75 - Deixar de atender a exigências legais ou regulamentares, quando devidamente notificado pela autoridade 

ambiental competente, no prazo concedido, visando à regularização, correção ou adoção de medidas de controle 

para cessar a degradação ambiental ou irregularidade verificada: 

Multa de R$ 2.000,00 (dois mil reais), podendo variar até R$ 1.000,000,00 (um milhão de reais), desde que 

fundamentado pelo órgão ambiental. 

 
 
 
 
 
 
                                                     Júlio César Barbosa Nunes 
                                                         Diretor de Departamento 
                                                  Departamento de Meio Ambiente  
 
 
 
 
 
JPR/DFIS                                                                                                                                                                          

 

SMMAP – Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Planejamento 
Endereço: Av. Marechal Mascarenhas de Moraes, 1283 - Sítio do Morro - CEP 06517-520 - Telefone (11) 4622-7535 

Departamento de Meio Ambiente | Fone: (11) 4622-7535 | E-mail: smmap.fiscalizacao@santanadeparnaiba.sp.gov.br 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO P A R A FONOAUDIÓLOGO, TERAPEUTA 

OCUPACIONAL, MÉDICO E MÉDICO PLANTONISTA. 

 
COMUNICADO N° 06 – TOTAL DAS INSCRIÇÕES. 

 
 

 
A Prefeitura do Município de Santana de Parnaíba, Estado de São Paulo, torna público o Comunicado 
n° 06, que DIVULGA O TOTAL DE INSCRIÇÕES POR CARGO. 
 

CARGO INSCRITOS 

FONOAUDIÓLOGO 9 
MÉDICO ALERGISTA 3 
MÉDICO ALERGISTA PEDIÁTRICO 5 
MÉDICO ANGIOLOGISTA 1 
MÉDICO CARDIOLOGISTA 10 
MÉDICO CARDIOLOGISTA PEDIÁTRICO 2 
MÉDICO CIRURGIÃO GERAL 6 
MÉDICO COLPOSCOPISTA 2 
MÉDICO DERMATOLOGISTA 13 
MÉDICO ENDOCRINOLOGISTA 4 
MÉDICO ENDOCRINOLOGISTA INFANTIL 1 
MÉDICO GASTROENTEROLOGISTA 1 
MÉDICO GERIATRA 5 
MÉDICO GINECOLOGISTA OBSTETRA 5 
MÉDICO HEMATOLOGISTA 2 
MÉDICO INFECTOLOGISTA 7 
MÉDICO MASTOLOGISTA 4 
MÉDICO NEUROLOGISTA 2 
MÉDICO NEUROPEDIATRA 4 
MÉDICO ORTOPEDISTA 6 
MÉDICO PLANTONISTA 12 HORAS CIRURGIÃO GERAL 6 
MÉDICO PLANTONISTA 12 HORAS GINECOLOGISTA OBSTETRA 4 
MÉDICO PLANTONISTA 24 HORAS CIRURGIÃO GERAL 4 
MÉDICO PLANTONISTA 24 HORAS PEDIATRA 17 
MÉDICO PLANTONISTA 24 HORAS URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 115 
MÉDICO PNEUMOLOGISTA 1 
MÉDICO PNEUMOLOGISTA INFANTIL 1 
MÉDICO PSIQUIATRA 13 
MÉDICO PSIQUIATRA DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA 3 

2  

MÉDICO REUMATOLOGISTA 3 
MÉDICO ULTRASSONOGRAFISTA 5 
MÉDICO UROLOGISTA 3 
TERAPEUTA OCUPACIONAL 5 

TOTAL: 272 
 
 
 

Santana de Parnaíba, (SP), 2 de abril de 2025. 
 
 
 
 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAÍBA, (SP). 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL N.º 01/2025. 

COMUNICADO Nº 07 - DIVULGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES DEFERIDAS, INDEFERIDAS, CANDIDATO PcD E 
COMPROVAÇÃO DE JURADO. 

 

A Prefeitura do Município de Santana de Parnaíba, Estado de São Paulo, torna público o Comunicado 
06, que DIVULGA AS INSCRIÇÕES DEFERIDAS, INDEFERIDAS, CANDIDATO PcD E 
COMPROVAÇÃO DE JURADO. 
 
I. Relação das INSCRIÇÕES PRELIMINARES DEFERIDAS GERAL deste Comunicado.  
 

II. Relação das INSCRIÇÕES INDEFERIDAS deste Comunicado.  
 

III. Relação das INSCRIÇÕES PRELIMINARES DEFERIDAS - VAGAS PcD deste Comunicado.  
 

IV. Nenhum candidato encaminhou Comprovação de Jurado.  
 

V. Eventual recurso sobre as Inscrições Deferidas, Indeferidas, Inscrições para candidatos PcD e 
Comprovação de Jurado, poderá ser interposto no dia 05/04/2025, nos termos do item VI do EDITAL DE 
ABERTURA N.º 01/2025. 
 

Santana de Parnaíba, (SP), 04 de abril de 2025. 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAÍBA, (SP). 

INSCRIÇÕES PRELIMINARES DEFERIDAS - GERAL

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA FONOAUDIÓLOGO TERAPEUTA 
OCUPACIONAL MÉDICO E MÉDICO PLANTONISTA - PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Cargo: FONOAUDIÓLOGO

NomeInscrição

Cargo: FONOAUDIÓLOGO

ANDRÉ LUIZ MATIOLI SALOMAO947326

CLÁUDIA FUNARI SECUTTI947407

ERIC RODRIGUES DIAS947134

ÉRIKA DO PRADO CAMPOLONGO947422

FÁBIA TAVARES DE SÁ947128

FERNANDA RODRIGUES CACCIARI947129

RAQUEL MEIRELLES PEDRENO PENHA947275

RAQUEL NAVES CAVALCANTE PASTRO947100

VITORIA LILIANE SANTOS CAMILLO947040

NomeInscrição

Cargo: MÉDICO ALERGISTA

MICHEL ALEXANDRE TUDA GALEANE947293

MIRELLY ALEXANDRINA DE ALMEIDA BARBOSA947021

RAQUEL LETICIA TAVARES ALVES947544

NomeInscrição

Cargo: MÉDICO ALERGISTA PEDIÁTRICO

ANA PAOLA MARTINS TANGANINI947090

ISABELLA BURLA MANHÃES947428

LETICIA VALQUER TREVISOL947390

MAIRA KAWAMURA ITO947386

RAQUEL LETICIA TAVARES ALVES947545

NomeInscrição

Cargo: MÉDICO ANGIOLOGISTA

REGINA DE FARIA BITTENCOURT DA COSTA947074

NomeInscrição

Cargo: MÉDICO CARDIOLOGISTA

BIANCA DE CASSIA SABBION947332

CLAUDIA REGINA BENTO947300

HUGO OLIVEIRA DE SOUZA THOMÉ947075

MARCELO GRANDINI SILAS947316

MARCELO GRANDINI SILAS947272

MARIBEL FLORES MAMANI947419

MONICA FORTIM DE CAMPOS BELO NUNES947412

PAULO ANDRE PEREIRA SANTOS947541

RAFAEL AMORIM BELO NUNES947415
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INSCRIÇÕES PRELIMINARES DEFERIDAS - GERAL

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA FONOAUDIÓLOGO TERAPEUTA 
OCUPACIONAL MÉDICO E MÉDICO PLANTONISTA - PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Cargo: MÉDICO CARDIOLOGISTA

ROSA MARIA DA COSTA SIMÕES947403

NomeInscrição

Cargo: MÉDICO CARDIOLOGISTA PEDIÁTRICO

JACQUELINE SCHOLZ BERCA947276

SUWANY ISMAIL947358

NomeInscrição

Cargo: MÉDICO CIRURGIÃO GERAL

BÁRBARA CALIXTO GONÇALVES MAFRA947086

LIA SIMONETTI GOMES NICOLAU947162

MARCELO GRANDINI SILAS947271

MARCELO GRANDINI SILAS947318

MARCOS VINICIOS CARDOSO JUNIOR947388

MARIANE FARIA ROSSE947286

NomeInscrição

Cargo: MÉDICO COLPOSCOPISTA

LAIS PERES MAFRA CARLOS PEREIRA CUNHA947253

MARCELLA CRUZ FRAIHA947281

NomeInscrição

Cargo: MÉDICO DERMATOLOGISTA

ALESSANDRA JULIBONI GARCIA947421

BARBARA MARIA TARRAF MOREIRA947423

FÁBIO AUGUSTO PERONI GARCIA947251

FERNANDO WILSON BALBO947161

GUILHERME SANTI DE OLIVEIRA947546

LAHÍS PIRES LEITÃO SALDEN947104

LÍVIA D AVILA VIANNA COTRIM947387

LIVIA MARIA PEREIRA DE GODOY947292

MARCELLA LEDO MARTINS COSTA947294

NATHALIA VENDAS TOMÉ ROLINHO947083

PRISCILA DOMINGUES PEPE947263

ROBERTO ANDRE GORAL947542

SABRINA CAVALCANTE DOS REIS947191

NomeInscrição

Cargo: MÉDICO ENDOCRINOLOGISTA

FERNANDA TAVARES MANTOVAN JULIANI947072

KALINE KARLA GARCIA DE ARAUJO947324

LUCAS MENKE MANTOANELLI947026
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INSCRIÇÕES PRELIMINARES DEFERIDAS - GERAL

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA FONOAUDIÓLOGO TERAPEUTA 
OCUPACIONAL MÉDICO E MÉDICO PLANTONISTA - PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Cargo: MÉDICO ENDOCRINOLOGISTA

RENATA PAPASSONI SANTOS947383

NomeInscrição

Cargo: MÉDICO ENDOCRINOLOGISTA INFANTIL

MONICA CUNHA CAVECCI ZEQUI DE OLIVEIRA947266

NomeInscrição

Cargo: MÉDICO GASTROENTEROLOGISTA

MARIANA SANTA BARBARA DE MEDEIROS947201

NomeInscrição

Cargo: MÉDICO GERIATRA

GUILHERME MOUTINHO PAES947392

IZABELLA BARROSO DE MAGALHÃES947223

LUDMILA BARBOSA OLIVEIRA MARKAKIS947085

MARIANA OLIVEIRA ALVES947342

WILMA DE ALBUQUERQUE FELIZOLA MARTINO947055

NomeInscrição

Cargo: MÉDICO GINECOLOGISTA OBSTETRA

BIANCA DA SILVA GAMBICHLER947346

LAIS PERES MAFRA CARLOS PEREIRA CUNHA947384

MARCOS FELIPE SALLA CORRÊA947298

PAOLLA ANDRESSA CAPPELARI RULIM947382

PAULA NAOMI CHIHARA947354

NomeInscrição

Cargo: MÉDICO HEMATOLOGISTA

GUILHERME ANTONIO DE PAULA MACHADO947341

HEGTA TAINA RODRIGUES FIGUEIROA947417

NomeInscrição

Cargo: MÉDICO INFECTOLOGISTA

AMANDA FONSECA CRUZ947411

ISADORA LIVIA AMAZONAS SEMIONE947338

LEONARDO CAMPOS FONTES947229

LÍVIA SOUZA PRIMO947404

LUANA SCHIAVO GRECO PESTANA947204

PATRIK NEPOMUCENO PEREIRA947218

RODRIGO CUIABANO PAES LEME947280

NomeInscrição

Cargo: MÉDICO MASTOLOGISTA

ANDRE AGUIAR DO MONTE947156
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INSCRIÇÕES PRELIMINARES DEFERIDAS - GERAL

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA FONOAUDIÓLOGO TERAPEUTA 
OCUPACIONAL MÉDICO E MÉDICO PLANTONISTA - PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Cargo: MÉDICO MASTOLOGISTA

DIANA LIMA GARCIA DE QUEIROZ947062

DIEGO WALLACE NASCIMENTO947235

RENATA LIMA MEDEIROS SOUTO947261

NomeInscrição

Cargo: MÉDICO NEUROLOGISTA

ALICE VIRGÍNIA RODRIGUES LEÃO947278

MARCELLE SANJUAN GANEM PRADO947373

NomeInscrição

Cargo: MÉDICO NEUROPEDIATRA

CLEOMAX ALMEIDA ELISEU947092

FELIPE CESAR DA SILVA MENETT947045

JOSÉ ANTONIO DA SILVA PASCUTI947397

WALKIRIA MONTEIRO LOPES BRANT947409

NomeInscrição

Cargo: MÉDICO ORTOPEDISTA

ANTONIO CLODOILDO ANDRADE JÚNIOR947308

DANIEL HIDALGO GONCALEZ947307

FERNANDO TOWATA947540

JOSE AUGUSTO SOUZA SANTOS JUNIOR947262

LUCAS VERISSIMO RANZONI947257

WILLIAN OZAKI947350

NomeInscrição

Cargo: MÉDICO PLANTONISTA 12 HORAS CIRURGIÃO GERAL

BÁRBARA CALIXTO GONÇALVES MAFRA947084

CAIO AUGUSTO LIMA DE ARAUJO947159

DANIELA PAULA RUSSI947314

LIA SIMONETTI GOMES NICOLAU947166

MARCELO DA ROCHA SALAZAR947322

MARCELO GRANDINI SILAS947274

NomeInscrição

Cargo: MÉDICO PLANTONISTA 12 HORAS GINECOLOGISTA OBSTETRA

ANDRE AGUIAR DO MONTE947335

BIANCA DA SILVA GAMBICHLER947347

MARCELO DA ROCHA SALAZAR947320

PAULA GOMES LIMA DE LACERDA947288

NomeInscrição

Cargo: MÉDICO PLANTONISTA 24 HORAS CIRURGIÃO GERAL
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INSCRIÇÕES PRELIMINARES DEFERIDAS - GERAL

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA FONOAUDIÓLOGO TERAPEUTA 
OCUPACIONAL MÉDICO E MÉDICO PLANTONISTA - PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Cargo: MÉDICO PLANTONISTA 24 HORAS CIRURGIÃO GERAL

BÁRBARA CALIXTO GONÇALVES MAFRA947087

MARCELO DA ROCHA SALAZAR947319

MARIANE FARIA ROSSE947155

NANCY HUAMANI PANTOJA947558

NomeInscrição

Cargo: MÉDICO PLANTONISTA 24 HORAS PEDIATRA

DANIELA DE MACEDO PEREZ947416

ERISSON LINHARES DE AGUIAR947098

ISABELLA BURLA MANHÃES947431

JULIANA SEPTIMIO AMARAL947376

LAURA CARLESSO VICENSI DE ASSUNCAO947160

LILIAN REZENDE MONTI DE FARIA947348

LU SGARBI VERGACAS947088

LUCIANA CERQUEIRA MANGILI FONSECA947306

LYGIA CATARINA CAMPOS DE CAMARGO947303

MAIRA KAWAMURA ITO947389

MICHELLA DE ALMEIDA947282

MIRELLY ALEXANDRINA DE ALMEIDA BARBOSA947110

PEDRO GENÉSIO RAMOS947047

REGIS MONTEIRO BATISTA947126

RIVALDO MARQUES DE ANDRADA947301

SONIA EMIKO KIMURA947109

VIRLEY MACHADO DOS REIS947269

NomeInscrição

Cargo: MÉDICO PLANTONISTA 24 HORAS URGÊNCIA E EMERGÊNCIA

ABRAAO PEREIRA EUZEBIO947372

ALBANITA DE FATIMA ZANATA STOCKER947248

ALESSANDRA GODINHO PEREIRA947361

ALEX SANDRO DE OLIVEIRA RODRIGUES947077

ALINE CRISTINA DA SILVEIRA947537

AMANDA FONSECA CRUZ947414

ANA CAROLINA NASCIMENTO MARTINS947553

ANA CAROLINA NASCIMENTO MARTINS947360

ANA CRISTINA OLIVEIRA GIMENES947430

ANANIAS ALCIDIO LOPES DE OLIVEIRA947175

ANDRÉ ROCHA DOS SANTOS947093
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INSCRIÇÕES PRELIMINARES DEFERIDAS - GERAL

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA FONOAUDIÓLOGO TERAPEUTA 
OCUPACIONAL MÉDICO E MÉDICO PLANTONISTA - PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Cargo: MÉDICO PLANTONISTA 24 HORAS URGÊNCIA E EMERGÊNCIA

ANTONIO GOMES FONSECA JUNIOR947220

ANTÔNIO LEOPOLDO DO NASCIMENTO GAMA ALBUQUERQUE947279

BÁRBARA CRISTINA SILVA947556

BRUNO ENOKIBARA947273

BRUNO LAGO HALK947554

CARLOS HENRIQUE GALLONI FIOR947111

CAROLINA DE ALMEIDA TIBURCIO947146

CATERINE DA SILVA SANTOS947256

CLARICE ROCHA GIARDINI CARVALHO947337

DANIEL AUGUSTO DOS SANTOS947215

DANIEL AUGUSTO RODRIGUES VALERIO947356

DANIEL TADEU SIMOES947295

DANIELA MONIQUE F WATARI947366

DANIELLA DE LIMA CERVEIRA947552

DANIELLA DE LIMA CERVEIRA947052

DANIELLE FERNANDES DONADIO947255

DIONARA DE CARVALHO COSTA947425

DOUGLAS DA SILVA RODRIGUES947073

EDUARDO JONNY ALDANA FERNANDEZ947559

ELMA OLIVEIRA ALVES MONTEIRO947352

EMANUELA FONSECA CRUZ947413

ERICK TELES BRASILEIRO MATOS DA SILVA947344

ERIKA FERNANDA DE SOUZA947379

FÁBIO AUGUSTO PERONI GARCIA947213

FABIO DIAS DE SOUZA947268

FABIO FARO WESCHE947050

FLÁVIA COSTA OLIVEIRA MAGALHÃES947557

GABRIELLE FERNANDA CAETANO947418

GEISI CARLA GERONA AZARITE PORTE947296

GENIA PITHON BARRETO947259

GEORGIA ANDRESSA DE CARVALHO E LIMA SANTOS947391

GIULLIA947420

GRACIELA SILVEIRA DOS SANTOS947336

GUILHERME FEKETE CHAIM947311

GUILHERME MIRANDA CORREIA947534

GUILHERME MOUTINHO PAES947184
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INSCRIÇÕES PRELIMINARES DEFERIDAS - GERAL

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA FONOAUDIÓLOGO TERAPEUTA 
OCUPACIONAL MÉDICO E MÉDICO PLANTONISTA - PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Cargo: MÉDICO PLANTONISTA 24 HORAS URGÊNCIA E EMERGÊNCIA

GUILHERME SANTI DE OLIVEIRA947339

GUSTAVO NOGUEIRA PARISE LIMA947349

HECTOR IVAN RUEDA GUZMAN947312

HERBERT SILVA DE PAULA947385

ISABELLA FREDIANI BONIFACIO DOS SANTOS947004

IZA COSTA COTTA947334

IZABELA MARANZATTO947536

IZABELLA BARROSO DE MAGALHÃES947127

JAIRO DE ALMEIDA BASTOS947424

JAQUELINE PRISCILA DAVINO947207

JOÃO PAULO DUARTE DA CRUZ947410

JOSE ALVARO AMURRIO SANCHEZ947219

JUAN CARLOS TERRAZAS COSTAS947221

JÚLIA AMORIM DA SILVA947436

JULIANA CARDOSO VENANCIO947343

JULIANA JUBRAM DONÁ947310

KAREN MANASFI DE SOUZA947550

KLEBER BRITO DE OLIVEIRA947380

LARISSA FRADE ALTIERI947029

LARISSA NASCIMENTO DE SOUZA947206

LEONARDO CAMPOS FONTES947228

LU SGARBI VERGACAS947089

LUCAS LOURO DE OLIVEIRA947329

LUIS PINHEIRO BASTOS FILHO947019

LUIS RENATO DOS SANTOS BALIEIRO ANASTACIO947284

LUIZ HENRIQUE LUCCHINI947460

MARCELLO CLAUDIO CESARINO947239

MARCELO DA ROCHA SALAZAR947317

MARCIO SAMPAIO MENDES947250

MARIA ELIZIANE GUIMARAES MENINO947367

MATHEUS PEDROSO MELUZZI947535

MIRELLY ALEXANDRINA DE ALMEIDA BARBOSA947402

NILTON JESUS ESCATE LAZO947368

PATRICIA BERNARD ANDREA947401

PAULA RENATA CRAVANCOLA947432

PAULO ROBERTO ROBLES SANCHEZ947043
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INSCRIÇÕES PRELIMINARES DEFERIDAS - GERAL

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA FONOAUDIÓLOGO TERAPEUTA 
OCUPACIONAL MÉDICO E MÉDICO PLANTONISTA - PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Cargo: MÉDICO PLANTONISTA 24 HORAS URGÊNCIA E EMERGÊNCIA

PAULO ROBERTO ROBLES SANCHEZ947543

PAULO SÉRGIO ROSA CARDOSO947147

PEDRO RUAN CHAVES FERREIRA947010

RAFAEL ANDRADE CRISTINO947174

RAFAEL MACHADO SIMAO947305

RAIMUNDO ABREU MACHADO947150

RAQUEL DE FARIA SILVA947237

RENATA ANDRADE CRISTINO947381

RICARDO DIAS DE AGUIAR947555

RICARDO DILDA947333

RICARDO SOARES DE OLIVEIRA947351

RODRIGO ASSIS FERREIRA947400

RODRIGO DOS SANTOS DIAS947370

RODRIGO GARCIA WETTSTEIN947164

RODRIGO LEAL DE JESUS ALVES947270

RODRIGO RODRIGUES BASTOS947408

ROZALI CLARA DE JESUS947285

SAMAIA LAFACE CLEMENTINO947328

SAMILLY EMANUELE PEREIRA QUIRINO947245

SANDRA CRISTINA ALVES FIGUEIREDO947095

SERGE LEWULA TSHIBAKUENO947302

THAIARA CRISTINA CARDOSO FLORES947260

THALITA NEVES VIEIRA MARTINEZ947252

THIAGO DO NASCIMENTO SOUSA947377

THIAGO SANTOS NASCIMENTO947363

ULISSES VITOR PEREIRA NETO947369

VINÍCIUS PENA DE ALENCAR947154

VIRLEY MACHADO DOS REIS947258

WALEF ROBERT IVO CARVALHO947538

WERANNA MORENA VALE CASTRO947063

WILMA DE ALBUQUERQUE FELIZOLA MARTINO947374

YARA RODRIGUES ALVES BARBOSA947148

NomeInscrição

Cargo: MÉDICO PNEUMOLOGISTA

ANDREA LOISE FERREIRA947375
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INSCRIÇÕES PRELIMINARES DEFERIDAS - GERAL

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA FONOAUDIÓLOGO TERAPEUTA 
OCUPACIONAL MÉDICO E MÉDICO PLANTONISTA - PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Cargo: MÉDICO PNEUMOLOGISTA INFANTIL

NomeInscrição

Cargo: MÉDICO PNEUMOLOGISTA INFANTIL

CELINA CEZAR BULHOES947214

NomeInscrição

Cargo: MÉDICO PSIQUIATRA

CLAUDIO LIMA DE MEDEIROS947405

DANIEL AUGUSTO RODRIGUES VALERIO947517

DIOGO FUSER DO CARMO947124

ESTELA NIIMI DA CRUZ947549

FELIPE AUGUSTO PALOMBO947254

FERNANDA DE ABREU947297

ISABELLA DE BARROS FERRARI947511

JANETE PAMPONET MACEDO ALVES ELISEU947080

JOSÉ ANTONIO DA SILVA PASCUTI947394

LARA SANDRONI VIARO BARRS947118

LARISSA GARZONE947309

RICARDO JABUR FILHO947287

YAMILA RODRIGUEZ TAMAYO947345

NomeInscrição

Cargo: MÉDICO PSQUIATRA DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA

DANIEL AUGUSTO RODRIGUES VALERIO947518

DANIELE TAMAE HASHIMOTO FRAGOSL947530

GABRIELLA SANTOS DE OLIVEIRA947330

NomeInscrição

Cargo: MÉDICO REUMATOLOGISTA

ANA PAULA DAURICIO DE MATTOS947105

JOÃO OTAVIO RENNÓ GRILO947547

LIDIANE MOREIRA LIMA REBOUÇAS947359

NomeInscrição

Cargo: MÉDICO ULTRASSONOGRAFISTA

CLEVERSON TIAGO DE SOUZA GUEDES947091

DIONARA DE CARVALHO COSTA947426

ELKER PHILIPE FERNANDES DE ABREU947009

FREDMED947096

MARCELO BELEI ZILIO947290

NomeInscrição

Cargo: MÉDICO UROLOGISTA
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA FONOAUDIÓLOGO TERAPEUTA 
OCUPACIONAL MÉDICO E MÉDICO PLANTONISTA - PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Cargo: MÉDICO UROLOGISTA

ADRIANO BORBA COUTO947101

LUIS AUGUSTO GALVÃO ELIAS947136

RICARDO AUGUSTO FONSECA BERNARDI947398

NomeInscrição

Cargo: TERAPEUTA OCUPACIONAL

ALINE SANTANA SANTOS947315

BEATRIZ CRUZ VIEIRA947378

ELIAS INÁCIO DE OLIVEIRA JÚNIOR947212

JÚLIA SOUZA AMBROSIO947267

MARÍLIA RAFACHO947264

Candidatos272
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Cargo: FONOAUDIÓLOGO

Cargo: FONOAUDIÓLOGO

NomeInscrição

Candidatos7

ANDRÉ LUIZ MATIOLI SALOMAO947515

BLANDINE PEREIRA DE AZEVEDO947524

FERNANDA APARECIDA BRAGA GARIGLIO947451

LETICIA APARECIDA LOPES LIMA947463

LUANA CRISTINA DA SILVA947464

ROCILENE DE ASSIS MACEDO VILHENA947452

VITORIA LILIANE SANTOS CAMILLO947492

Cargo: MÉDICO ALERGISTA

NomeInscrição

Candidatos3

FERNANDA DELOSI ROCHA947477

LUCAS GUILHERME LINO947508

LUCAS GUILHERME LINO947471

Cargo: MÉDICO CARDIOLOGISTA

NomeInscrição

Candidatos5

DANILO RABELO MENDES947441

MARCELLO CLAUDIO CESARINO947439

MARIA TERESA DE ARAUJO FERREIRA PETROV947467

ROGÉRIO NUNES NOGUEIRA947437

ROSA MARIA DA COSTA SIMÕES947528

Cargo: MÉDICO CIRURGIÃO GERAL

NomeInscrição

Candidatos1

MONICA YURIE AYABE947503

Cargo: MÉDICO DERMATOLOGISTA

NomeInscrição

Candidatos2

KELI CRISTINA VIEIRA E SILVA947447

LETICIA CIARAVOLO GASPAR947516

Cargo: MÉDICO ENDOCRINOLOGISTA

NomeInscrição

Candidatos1

LORRAYNE DUARTE BATISTA947522

Cargo: MÉDICO GINECOLOGISTA OBSTETRA

NomeInscrição

Candidatos1

ANTONIO SERGIO GOMES VELUDO947450
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Cargo: MÉDICO HEMATOLOGISTA

Cargo: MÉDICO HEMATOLOGISTA

NomeInscrição

Candidatos3

AMANDA MEI PACHA WANG947487

HEGTA TAINA RODRIGUES FIGUEIROA947548

LAURA COSTA GUIMARÃES TRINDADE947455

Cargo: MÉDICO INFECTOLOGISTA

NomeInscrição

Candidatos1

REGINA BUKAUSKAS947470

Cargo: MÉDICO MASTOLOGISTA

NomeInscrição

Candidatos1

DIEGO WALLACE NASCIMENTO947493

Cargo: MÉDICO NEUROLOGISTA

NomeInscrição

Candidatos3

ALICE VIRGÍNIA RODRIGUES LEÃO947504

FREDERICO SANTOS DE FARIA947485

JOSÉ ANTONIO DA SILVA PASCUTI947526

Cargo: MÉDICO ORTOPEDISTA

NomeInscrição

Candidatos1

JOAO PAULO DE MELLO ANDRETA947478

Cargo: MÉDICO PLANTONISTA 12 HORAS CIRURGIÃO GERAL

NomeInscrição

Candidatos1

HECTOR IVAN RUEDA GUZMAN947510

Cargo: MÉDICO PLANTONISTA 24 HORAS CIRURGIÃO GERAL

NomeInscrição

Candidatos2

AGUIMAR JOSE DESOISA947454

LIA SIMONETTI GOMES NICOLAU947444

Cargo: MÉDICO PLANTONISTA 24 HORAS PEDIATRA

NomeInscrição

Candidatos3

MARIA EUGENIA VACA FRANCO947473

PAULA SOUZA DE ABREU947458

RAPHAEL ARAUJO BRIRO947533

Cargo: MÉDICO PLANTONISTA 24 HORAS URGÊNCIA E EMERGÊNCIA

NomeInscrição

Candidatos40

ABRAHÃO BALDINO947513
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Cargo: MÉDICO PLANTONISTA 24 HORAS URGÊNCIA E EMERGÊNCIA

ALEX SANDRO DE OLIVEIRA RODRIGUES947472

ALEX SANDRO DE OLIVEIRA RODRIGUES947482

ALEXSANDRO VIEIRA NOVAIS947449

ALICIA GELL LABANINO947475

ALLAN CRISTHIAN MACEDO LEMES947456

ANA CAROLINA NASCIMENTO MARTINS947551

ANA CRISTINA OLIVEIRA GIMENES947469

ARION MADRUGA DA FONTOURA947461

CAIRO DE SOUSA COUTINHO947512

CARLOS RODRIGO LELIS LACOTIS947448

CAROLINA LUIZA FERREIRA947539

DIONARA DE CARVALHO COSTA947465

GABRIELLE FERNANDA CAETANO947527

GEANDERSON PAHOR DÁVILA947494

GEISI CARLA GERONA AZARITE PORTE947509

GLADYS SVIANTEK RIBEIRO947529

GUILHERME DEL GRANDE OLIVEIRA947491

GUILHERME DEL GRANDE OLIVEIRA947498

GUILHERME DEL GRANDE OLIVEIRA947490

GUILHERME SANTI DE OLIVEIRA947506

INGRIDI NAYARA LIMA GOMES947443

JONATHA DA CONCEIÇÃO SILVA LIMA947497

MARCELLO CLAUDIO CESARINO947440

MARIA CLARA TOSATTO SILVA947505

MARIANE FERNANDES ARAUJO LOPO947453

MARINA MINARI947445

MATHEUS BOAVENTURA ACARINO947496

MELINA MANDELLI947446

NELSON LUIZ DE MATTOS CARVALHO947519

PEDRO RUAN CHAVES FERREIRA947489

PRISCILA APARECIDA DA SILVA CARDOSO947474

RAFAELLA BONFIM DE CESARO947462

RAIMUNDO ABREU MACHADO947459

REINALDO DE FARIA LIMA947488

SERGE LEWULA TSHIBAKUENO947500

ULIANA PEREIRA DA SILVA LISBOA947484

WELISON CAVALCANTE ARAUJO947486

Página 3 de 5



9Ano XIII - Edição 587
4 a 10 de abril de 2025

A T O S   O F I C I A I S

INSCRIÇÕES INDEFERIDAS

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA FONOAUDIÓLOGO TERAPEUTA 
OCUPACIONAL MÉDICO E MÉDICO PLANTONISTA - PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SANTANA DE PARNAÍBA SP - EDITAL N° 01/2025

Cargo: MÉDICO PLANTONISTA 24 HORAS URGÊNCIA E EMERGÊNCIA

WILLIAN BERGAMASCHI947438

YULE SANABE NOGUEIRA JUNIORN947532

Cargo: MÉDICO PNEUMOLOGISTA

NomeInscrição

Candidatos1

ANDRÉ ROCHA DOS SANTOS947483

Cargo: MÉDICO PNEUMOLOGISTA INFANTIL

NomeInscrição

Candidatos1

WILLIAM RAFAELO SCHLINKERT947499

Cargo: MÉDICO PSIQUIATRA

NomeInscrição

Candidatos5

ABRAHÃO BALDINO947480

ABRAHÃO BALDINO947514

FERNANDO PEREIRA FUGIHARA947531

HADASSA HOSSRI FARIA COELHO947457

ROGILSON TEIXEIRA FERNANDES947468

Cargo: MÉDICO PSQUIATRA DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA

NomeInscrição

Candidatos2

JOSÉ ANTONIO DA SILVA PASCUTI947525

YARA SILVA SANTOS947523

Cargo: MÉDICO ULTRASSONOGRAFISTA

NomeInscrição

Candidatos2

ERIKA FERNANDA DE SOUZA947507

ROBERTO AUGUSTO DE PADUA JUNIOR947495

Cargo: MÉDICO UROLOGISTA

NomeInscrição

Candidatos1

ADRIANO BORBA COUTO947466

Cargo: TERAPEUTA OCUPACIONAL

NomeInscrição

Candidatos8

ALESSANDRA XAVIER DE LIMA FÉLIX947501

DAYANY DE SOUZA PEREIRA947521

ELIAS INÁCIO DE OLIVEIRA JÚNIOR947481

EUGÊNIA ELIANE DE CAMARGO PINTO947476

JÉSSICA YUMI OKIMURA947479

LETICIA FEENANDES NOVAES947442
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Cargo: TERAPEUTA OCUPACIONAL

MARIA DO CARMO DE JESUS947520

PATRÍCIA SCHIMANSKI BARBOSA DOS SANTOS947502

Candidatos95
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NomeInscrição

Cargo: MÉDICO CARDIOLOGISTA

HUGO OLIVEIRA DE SOUZA THOMÉ947075

NomeInscrição

Cargo: MÉDICO PLANTONISTA 24 HORAS URGÊNCIA E EMERGÊNCIA

ELMA OLIVEIRA ALVES MONTEIRO947352

GENIA PITHON BARRETO947259

LUIS RENATO DOS SANTOS BALIEIRO ANASTACIO947284

Candidatos4 Legenda: PcD = Pessoas com deficiências.
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 PORTARIA N.º 1808, DE 02 DE ABRIL DE 2025. 
              (Dispõe sobre exoneração de servidor) 

  
JOSÉ ROBERTO MARTINS SANTOS, Secretário de 
Administração no Município de Santana de Parnaíba, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, 

 
RESOLVE: 

 
ARTIGO 1º:- Exonerar por inaptidão médica 

constatada durante o estágio probatório, a Sra. FATIMA RODRIGUES SILY, 
portador do R.G. n.º 6.596.179-1/SSP-SP, do Cargo Efetivo de Médico Plantonista, 
Grupo I, nível 1A, lotado na Secretaria Municipal de Saúde por força do ato 
decisório, proferido pela autoridade competente, nos autos do Processo 
Administrativo nº 020/2024. 

 
 

ARTIGO 2º:-  Esta Portaria entra em vigor nesta data, 
 

 
Santana de Parnaíba, 02 de abril de 2025. 

 
 

 
JOSÉ ROBERTO MARTINS SANTOS 
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

 

COMUNICADO 

 

Por força do Processo Administrativo nº 020/2024 e da Portaria nº 5.118/2024, 

informamos que a Sra. FATIMA RODRIGUES SILY foi exonerada do cargo de Médico 

Plantonista, na data de 01 de abril de 2025, por inaptidão médica constatada durante 

o estágio probatório. 

 

José Roberto Martins Santos 
Secretário de Administração 

 
 

 
 
     

    
                             
 PORTARIA N.º 1689, DE 25 DE MARÇO DE 2025. 
              (Dispõe sobre exoneração de servidor) 

  
JOSÉ ROBERTO MARTINS SANTOS, Secretário de 
Administração no Município de Santana de Parnaíba, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, 

 
RESOLVE: 

 
ARTIGO 1º:- Exonerar insuficiência de desempenho 

no estágio probatório, a Sra. MARIA EDUARDA DE MELO NUNES GARCIA, 
portador do R.G. n.º 38.233.449-8//SSP-SP, do Cargo Efetivo de Oficial 
Administrativo, Grupo D, nível 1A, lotado na Secretaria Municipal da Casa Civil por 
força do ato decisório, proferido pela autoridade competente, nos autos do Processo 
Administrativo nº 029/2024. 

 
 

ARTIGO 2º:-  Esta Portaria entra em vigor nesta data, 
 

 
Santana de Parnaíba, 25 de março de 2025. 

 
 

 
JOSÉ ROBERTO MARTINS SANTOS 
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

 

COMUNICADO 

 

Por força do Processo Administrativo nº 029/2024 e da Portaria nº 0611/25, 

informamos que o Sr. MARIA EDUARDA DE MELO NUNES GARCIA , foi exonerado 

do cargo de Oficial Administrativo, na data de 24 de março de 2025, por insuficiência 

no desempenho durante o estágio probatório. 

 

José Roberto Martins Santos 
Secretário de Administração 

 
 

 
                             
 PORTARIA N.º 1725, DE 01 DE ABRIL DE 2025. 
              (Dispõe sobre exoneração de servidor) 

  
JOSÉ ROBERTO MARTINS SANTOS, Secretário de 
Administração no Município de Santana de Parnaíba, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, 

 
RESOLVE: 

 
ARTIGO 1º:- Exonerar insuficiência de desempenho 

no estágio probatório, o Sr.  MATEUS ALVES DOS SANTOS , portador do R.G. 
n.º 56.376.121-0/SSP-SP, do Cargo Efetivo de Agente de Serviços Publicos, Grupo 
D, nível 1A, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Municipais por força do ato 
decisório, proferido pela autoridade competente, nos autos do Processo 
Administrativo nº 005/2025. 

 
 

ARTIGO 2º:-  Esta Portaria entra em vigor nesta data, 
 

 
Santana de Parnaíba, 01 de abril de 2025. 

 
 

 
JOSÉ ROBERTO MARTINS SANTOS 
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

 

COMUNICADO 

 

Por força do Processo Administrativo nº 005/2025 e da Portaria nº 1.060/25, 

informamos que o Sr. MATEUS ALVES DOS SANTOS , foi exonerado do cargo de 

Agente de Serviços Públicos, na data de 01 de abril de 2025, por insuficiência no 

desempenho durante o estágio probatório. 

 

José Roberto Martins Santos 
Secretário de Administração 

 
 

 

CONVOCAÇÃO DE 
CONCURSO PÚBLICO 

OS APROVADOS NOS CONCURSOS PÚBLICOS CITADOS ABAIXO, FICAM CONVOCADOS 

PARA NO PRAZO MÁXIMO DE 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, CONTADOS DESTA PUBLICAÇÃO, 

MANIFESTAREM INTERESSE OU NÃO NA VAGA PELO ENDEREÇO ELETRÔNICO 

SMA.RHCONVOCA@SANTANADEPARNAIBA.SP.GOV.BR 

NOME CARGO EFETIVO EDITAL CLASSIFICAÇÃO 

JEILA NASCIMENTO DOS SANTOS AGENTE DE ORGANIZAÇÃO 
ESCOLAR 07/2022 215 

MARIA LETICIA FEITOSA DE 
OLIVEIRA 

AGENTE DE ORGANIZAÇÃO 
ESCOLAR 07/2022 216 

BIANCA VILAR DE ALMEIDA TÉCNICO EM MEIO AMBIENTE 01/2023 5 

 
Santana de Parnaíba, 4 de abril de 2025. 

 
 

JOSÉ ROBERTO MARTINS SANTOS 
Secretário de Administração  

      1 

 

CONVOCAÇÃO DE 
PROCESSO SELETIVO 

OS APROVADOS NOS PROCESSOS SELETIVOS CITADOS ABAIXO, FICAM CONVOCADOS 

PARA NO PRAZO MÁXIMO DE 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, CONTADOS DESTA PUBLICAÇÃO, 

MANIFESTAREM INTERESSE OU NÃO NA VAGA PELO ENDEREÇO ELETRÔNICO 

SMA.RHCONVOCA@SANTANADEPARNAIBA.SP.GOV.BR 

NOME FUNÇÃO TEMPORÁRIA EDITAL CLASSIFICAÇÃO 

SANDRA NUNES DURAES 
PEB II (EDUCAÇÃO ESPECIAL - 
ATENDIMENTO EDUCACIONAL 

ESPECIALIZADO) 
03/2023 14 

JÉSSICA DE DEUS DUREGGER ENFERMEIRO 03/2024 29 

ANDRÉ ROCHA DOS SANTOS MÉDICO (CLÍNICA MÉDICA) 04/2024  3 

FLAVIO NUNES DE OLIVEIRA MÉDICO (CLÍNICA MÉDICA) 04/2024  4 

EDILAINE ALVES DE OLIVEIRA 
NOVAES PROFESSOR ADJUNTO 08/2024 112 

 
Santana de Parnaíba, 4 de abril de 2025. 

 
 

JOSÉ ROBERTO MARTINS SANTOS 
Secretário de Administração 

      2 

 

  
Ofício n.º 147/2025 - C.P.P. - SMNJ 

 
 
Prezado Senhor Alexandre de Morais: 

 
Vimos, pelo presente, informar a Vossa 

Senhoria, quanto ao prazo para apresentação de defesa prévia e rol 
de testemunhas, em número máximo de 05 (cinco) no processo 
administrativo n.º 005/2025, que será de 05 dias úteis a contar da 
publicação deste.  

 
Desde já, apresentamos nossos protestos de 

elevada estima e consideração. 
 

Santana de Parnaíba, 04 de abril de 2025. 
 

 
Mauricio Schaun Jalil 

Presidente da Comissão Permanente Processante da Secretaria 
de Saúde e Secretaria da Educação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

  
Ofício n.º 148/2025 - C.P.P. - SMNJ 

 
 
Prezado Senhor Luciano de Souza Castro: 

 
Vimos, pelo presente, informar a Vossa 

Senhoria, quanto ao prazo para apresentação de defesa prévia e rol 
de testemunhas, em número máximo de 05 (cinco) no processo 
administrativo n.º 083/2024, que será de 05 dias úteis a contar da 
publicação deste.  

 
Desde já, apresentamos nossos protestos de 

elevada estima e consideração. 
 

Santana de Parnaíba, 04 de abril de 2025. 
 

 
Mauricio Schaun Jalil 

Presidente da Comissão Permanente Processante 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

  
Ofício n.º 149/2025 - C.P.P. - SMNJ 

 
 
Prezada Senhora Adriana Aparecida Santos Rodrigues Alves: 

 
Vimos, pelo presente, informar a Vossa 

Senhoria, quanto ao prazo para apresentação de defesa prévia e rol 
de testemunhas, em número máximo de 05 (cinco) no processo 
administrativo n.º 077/2024, que será de 05 dias úteis a contar da 
publicação deste.  

 
Desde já, apresentamos nossos protestos de 

elevada estima e consideração. 
 

Santana de Parnaíba, 04 de abril de 2025. 
 

 
Mauricio Schaun Jalil 

Presidente da Comissão Permanente Processante 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


